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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

Ck COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO - CPL 
GABINETE DA PRESIDENCIA  

CERTIDÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A Comissão Permanente de Licitação (CPL) do Município de Boa Vista-RR, de acordo com o 
Parecer Jurídico nas folhas 106 à 112 dos autos em epígrafe, certifica que a solicitação constante do 
processo n°. 006600/2020 - SMSA, referente a aquisição de material médico - Avental de forma 
emergencial para atender as demandas das Unidades da Atenção Básica, Vigilância em Saúde e 
Atenção Especializada da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA. no combate ao novo Coronavírus 
(COVID-19), com o prazo de vigência do contrato de 06 (seis) meses, em favor da empresa J C S 
DE SOUZA COMÉRCIO EIRELI CNPJ: 14.200.301/0001-73, pelo valor total de R$ 
1.023.000,00 (um milhão e vinte e três mil reais), enquadra-se no Art. 24, inciso IV, da Lei n°. 
8.666/1993, suas alterações e na Lei no. 13.979/2020. 

Conforme orienta a mencionada lei, esta situação de Dispensa deverá ser comunicada dentro 
de 03 (três) dias ao senhor Secretário Municipal de Saúde, para ratificação e publicação na Imprensa 
Oficial, no prazo de 05 (cinco) dias, como condição para eficácia do ato. 

Boa Vista-RR, 24 de Abril de 2020. 

Artur José Lima Cavalcante Filho 
Presidente da CPL 

Aipana de Almeida Nobre Joana Dárc Rabelo 
Membro da CPL Membro Suplente da CPL 

Em cumprimento ao dispositivo no art. 26 da Lei n°. 8.666 de 21 de junho de 1993, ratifico a 
Dpensa de Licitação objeto do Processo n°. 006600/2020 - SMSA. com  solicitação de origem da 
SMSA. 

Cláudio Galvão dos Santos 
Secretário Municipal de Saúde 

Rua Cal Pcnha Brasil, 1011 - Palácio 9 de Julho - SSo Francisco G. M\ - Y 
(A19,di)'sado\ Documento assinado eletronicamente por CLAUDIO GALVAO DOS SANTOS em 24/04/2020 ás 14:19 

:- Documento assinado eletronicamente por ARTUR JOSE LIMA CAVALCANTE FILHO em 24/04/2020 ás 14:18 
Documento assinado eletronicamente por mais 2 Signatários 
Conforme decreto municipal n° 114/E de 02 de agosto de 2018 e decreto federal n°8539, art. 7 de 08 de outubro de 2015 
Verifique a autencidade deste documento em http://portalcidadao.prefeitura.boavista.br/verificacao.aspx  informando o código: C36F912 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

CERTIDÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A Comissão Permanente de Licitação (CPL) do Muni-
cípio de Boa Vista-RR, de acordo com o Parecer Jurídico nas 
folhas 106 à 112 dos autos em epigrafe, certifica que a sou-
citaçáo constante do processo n°. 006600/2020 - SMSA, re-
ferente o auisição de material médico - Avental de forma 
emergencial

q 
 paro atender as demandas dos Unidades da 

Atenção Básica, Vigilância em Saúde e Atenção Especiali-
zada da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA, no combate 
ao novo Coronavirus (COVID-19), com o prazo de vigência 
do contrato de 06 (seis) meses, em favor da empresa J C 
5 DE SOUZA COMERCIO EIRELI CNPJ: 14.200.301/0001-73, 
pelo valor total de R$ 1.023.000,00 (um milhão e vinte e 
três mil reais), enquadra-se no Art. 24, inciso IV, da Lei no. 
8.666/1993, suas alterações e no Lei n°. 13.979/2020. 

Conforme oriento a mencionada lei, esta situação 
de Dispensa deverá  ser comunicada dentro de 03 (três) dias 
ao senhor Secretário Municipal de Saúde, para ratificação e 
publicação no Imprensa Oficial, no prazo de 05 (cinco) dias, 
como condição para eficácia do ato. 

Boa Vista.RR, 24 de Abril de 2020. 

Artur José Lima Cavalcante Filho 
Presidente da CPL 1) E 

Aiponci de Almeica Nobre Joana Dárc Ra 
Membro da CL Membro Suplente 

Em cumprimento ao dispositivo no art. 26 da 
8.666 de 21 de junho de 1993, ratifico a Dispensa de 
ção objeto do Processo no. 006600/2020 - SMSA, com 
tação de origem da SMSA. 

Cáudio Galvão dos Santos 
Secretário Municipal de Saúde 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO 

GABNETE DA PRESIDENCIA 

CERTIDAO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A Comissão Permanente de Licitação (CPL) do Mu-
nicípio de Boa Vista-RR, de acordo com o Parecer Jurídico 
nas folhas 110 à 116 dos autos em epígrafe, certifica que a 
solicitação constaite do processo n°. 006652/2020 - SMSA, 
referente a aquisição de material médico hospitalar - Ocu-
1's de  forma emc-rgencial para atender as demandas das 

odes da Atenção Básica, Vigilância em Saúde e Aten- 
ç speciolizada da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA, 
no combate ao novo Coronavírus (COVID-19), com o prazo 
de vigência do cotitrato,de 06 (seis) meses, em, favor da em-
presa TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPI-
TALAR EIRELI CNPJ: 22.862.531/0001-26, pelo valor total de 
R$ 15.200,00 (quinze mil e duzentos reais), enquadra-se no 
Art. 24, inciso IV, co Lei n°. 8.666/1993, suas alteraçóes e na 
Lei n°. 13.979/2020. 

Conforme orienta a mencionada lei, esta situação 
de Dispensa deverá ser comunicada dentro de 03 (três) dias 
ao senhor Secretário Municipal de Saúde, para ratificação e 
publicação no Impreiisa Oficial, no prazo de 05 (cinco) dias, 
como condição para eficácia do ato. 

Boa VistaRR, 24 de Abril de 2020. 

Artur José Lima Cavalccinte Filho 
Presidente da CPL 

Aipana de Almeida Nobre Joana Dárc Rabelo 
Membro da C'L Membro Suplente da CPL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO E GESTAO DE PESSOAS 

PORTARIA N° 225/P, DE 24 DE ABRIL DE 2020. 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto n° 16/E, publicado no DOM n° 
3858, de 06 de fevereiro de 2015, de acordo com o art. 85, 
da Lei Complementar no. 003, de 02 de janeiro de 2012, 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder ao servidor Rogério Sousa Sil-
va, Auxiliar, Matricula 27753, do quadro de pessoal desta 
Prefeitura, Licença Prêmio por Assiduidade, referente ao 
11  quinquênio, adquirido no período compreendido entre 
13.02.09 a 12.02.14, a ser usufruida no período de 16.03.20 
a 13.06.20, conforme o Processo n° 0058 '13/2020/SMAG. 

Art. 20  Esta Portaria tem efeito retroativo a 16 de 
março de 2020, revogadas as disposições em eon$úrio. 

/ ientifique-se, - 

s12RL\L  

em 24 de abril de 

jIo Roberto Bragato 
q o unicipol de Administraçüo 

.4SsIj.fr Gestão de Pessoas 

PRflJRA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO E GESTAO DE PESSOAS 

PORTARIA N° 226/P, DE 24 DE ABRIL DE 2020. 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto n° 16/E, publicado no DOM 
n° 3859, de 06 de fevereiro de 2015, de acordo com o que 
dispõe o art. 92, §§ 2° e 6°, da Lei Complementar n°. 003, de 
02 de janeiro de 2012, 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder à servidora Vanessa Danielle do 
Silva Santos, Agente de Articulação, Matricula 953070, do 
quadro de pessoal desta Prefeitura, Horário Especial, devido 
à incompatibilidade entre seu horário escolar e o da repar-
tição, mediante compensação de horário, pelo período de 
03.02.20 a 03.07.20, conforme o Processo n° 005797/2020/ 
SMEC. 

Art. 2° Esta Portaria tem efeito retroativo a 03 de 
fevereiro de 2020, revogadas as disposições em contrário. 

Cientifique-se, 
Publique-se, 
Cumpra-se. 

Boa Vista - RR, em 24 de abril de 2020./ C. G. M 
, 

Analisado 
Paulo Roberto Bragato 

Secretário Municipal de Administraçdo- - - 

e Gestão de Pessoas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO E GESTAO DE PESSOAS 

PORTARIA N° 227/P, DE 24 DE ABRIL DE 2020. 

Em cumprimento ao dispositivo no art. 26 da Lei n°. 
8.666 de 21 de junho de 1993, ratifico a Dispensa de Licita-
ção objeto do Processo n°. 006652/2020 - SMSA, com solici-
tação de origem da SMSA. 

Cáudio Galvõo dos Santos 
Secretário Municipal de Saúde 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto n° 16/E, publicado no DOM n° 
3859, de 06 de fevereiro de 2015, de acordo com o art. 81, 
§§ 11  e 2°, inciso 1, da Lei Complementar n° 003, de 02 de 
janeiro de 2012, 

RESOLVE: 
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EHÁ,HIO OFICIAL DA LNIÃO - Seção 3 

DESPACHOS 

A rri Co ssao Permanente de Licitação (CPL) do Municipio de Boa Vista-RR, de 
acordo como Parecer lur gico nas folhas 103 a 109 dos autos em epigrafe, certifica que  a 
co e taçêci consionte do processo n° 006582/2020 - SMSA referente a aquin Cão de 
equipamento de proteçuo ndividua EF Vestudrio de forma emergenc a para atender 
as demandas das Unidades da Atenção Bãsica, Vigilane a em Saude e Atenção Especializada 
da Secretaria Manic pai de Saude SMSA no combate ao novo coronavirus (CDV D-19(, 
com o prazo de vrgeric a do contrato de 06 (seis) meses, oro favor da empresa TOP NORTE 
COMERCIO DE MATERIAL MED CO HOSPITALAR EIRELl CNPJ. 22 862 531/0001. 26, pelo calor 
total di, 95 340 000.00 (trezentos e quar0nt0 mil reais), enquadra se no Art 24, inciso IV 
da Lv ri' 8 656'1993, suas alterações e ria Lei n° 13.979/2020. 

Confcirrre r'ienta a mencionada lei esta utuaçtn de Dispensa devera ser 
comunicada dentro dc 03 Ires) das ao senhor Secretario Municipal de Saúde, para 
ratO caçãci e pub caçao na Imprensa Of cai no prazo de 05 (cinco) dias, como condição 
para eficacia do ato 

Boa V'sta'RR, 24 de Abri de 2020 
ARTUR tOSE LIMA CAVALCANTE FILHO 

Presidente da CCL 

JOANA DARC RABELO 
Membro Suplente da CCI. 

AIPANA DE ALMeIDA NOBRE 
Membro da CPL 

Em curnpr mento ao dispositivo no aO 26 da Lei n° 8666 de 21 de junho de 
'993, ratifico a Dispensa de Licitação objeto da Processo 0O.  006582/2020 SMSA, com 
solicitação de origem da ÇMSA 

CIAUDIO GAIVÃO DOS SANTOS 
Secretario Municipal de Saúde 

DESPACHOS 

A Comissão Permanente de licitação (CPI 1 do Municipio de Boa Vista RR, de 
acoroo com o Parecer Jurtdico nas folhas 620 a 176 dos autos em epigrafe, certifica que a 
SOIS taçuo constarte do processo n'. 0ci6583/2020 - SMSA, referente a upa sição de 
materal medico hospitalar . unas de forma emergencia para atender as demandas das 
linid -ide', da Atenção Basica, Vigilância em Saude e Atenção Especial cada da Secretur a 
Muri c p4 de Saúde SMSA, no combate ao trova Coronavlrus (COVID 19), com o prazo de 

g/rc a no contrato de 06 se s) meses, em favor da empresa 1 C S DE SOUZA COMERCIO 
LIRELI CNPJ 14 200 301/0001 73,  pelo valor total de R$ 202 320,00 (duzentos e dois mil, 
Heaento/ e s'irrte reas), errqadrcse e.  ArI 24, nciso IV, da Lei n° 8666/1993, suas  

ISSN 1677-7069 NO 79, seRunda  'eira, 27 CC 

Conforme orienta a mencionada lei, esta situaçao de Dispensa 
comunicada dentro de 03 (trésj dias ao senhor Secretario M ',. un pti de Sa 
ratificação e publicação na Imprensa Oficial, no prazo de 05 (cinco) dias, como 
para eficic a do em. 

Boa Vista RR, 24 do. ah, de  2020 
QRTUR JOSÉ LIMA CAVALCANTE FILHO 

Presidente cia CCL 

JOANA DARC RABELO 
Menrb'o Suplente da CPL 

OSIPANA DE AlMEIDA NOBRE 
Membro da  CPI. 

Em cumprimento ao dispositivo no are. 26 da Lei n' 86156 de 71 de IuflhO de  
1993, rat fico a Dispensa  de  L citação objeto do Processo no 006652/2020 SMSA corra 
solicitação de origem da SMSA 

CLAUDIO GALVÃO DOS SANTOS 
Secretdrio Municipal de Saude 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO  29/2020 - SRP 

Processo n° 03143//2019 SMSA 
Ramo 060  o Pregão Eletronico n° 029/2020, Processo ri' (tlt4l,' 2019 SMSA 

tendo como objeto Aquis ção de Apare ho Auditivo Bilaterais e Acessor os, cm favor da 
crença C A.D M. cata  adjudicação do grupo 1 lo a favor da empresa E. A DE J iV1iS 
APARELHOS AUDITIVO, CNPJ ri' 07.651 728/0001'22 Peo valor total de OS tO 10000 ( ãoi, 
mil e au  nhenlos reais). 

CLAUDIO GALVÃO DOS SANTOS 
Secretário Munrc pai de Saude 

RETIFICAÇÃO 

No Entrato de Contiato ri' 062/2020, processo ri' 3279/2018, publicado co 
DOU - Seção 3 n  71 de 14 de abr de 2020 

Onde se lê: Valor: 0/.00000 
Leia se Valor. 17.7011,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACAPAI 

AVISO 
TOMADA DE PREÇOS N° 6/2020 

"""'"' ..,','.- -',,.,O. 
DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO 

Conforme orienta a mencionada lei, esta s'tuiação de Dispensa deverã ver PROCESSO LICITATÓRIO N 04 7/2020 
comunicada de'de 03 ltresl dias ao senhor Secretario Municipal do Saúde, para MODAL CADE. TOMADA DE PREÇOS N 006/2020 
ratif cação e pabl cação na imprensa O'icial, no prazo de 05 (cinco) dias, como cond,ção OBJETO CONTRATAÇÃO DE CMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS DE CNDLNH/iflÂ PAlA 
taro eficacia do ato. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE ELETRIP CAÇÃO RURAL tãO MUNICIPJO os 

RA CARACA'/RR. 
Boa Vista 99, 24 de abril de 2020 Ausi.irrto: JIJLGAMEN ID DE IMPUGNAÇÃO 00 ELTItAL 

ARTUR JOSE LIMA CAVALCANTE FILHO Impuenante TE000RAIMA LTDA.EPP Inscrita no CNPJ ri' 2258' tci3/000t 58 
Presidente da CCL O Presidente da Comissto Permanente de Licitação do Municipio de Cara,arai, 

com tuicro na Leg nação brasi eira vigente, e após ana use da peça apresentada rico 
JOANA DÁRC RABELO mpugnante, comunica que acolhe parcialnrente o recurso inuerreosto 

Membro Suplente da CCL Tendo em vista que tais modificações a lera a forrnu ação das propostas, sara 
publicada io Edita com reabertura de prazo, o ped do de unrpugnação e respostas 

AIPANA DE ALMEIDA NOBRE enc osiç'Jo dos erteressaclol e. CCL do mun opa. 
Membro da CCL e CO Caracarai Cx, 24 no  atar i de /02(1 

Em cumprimento ao dispositivo no aO 26 do Lei no 8666 de IVAN DA SIlVA PERES 
1993, rat fico a O spe'rsv de Licitação objeto do Processo n'. 006583/2020 

AVISO DE ALTERAÇÃO oolii.ituaç30 de ar gem da SMSA 
TOMADA DE PREÇOS NO  6/2020 

CLA UDID GALVÃO DOS SANTOS 
Secretario Municipal de Saúde A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACARAI, seotada a maça do Cc"trn C Se5, 

- Centro Caracarai/RR, por intermedio da Secrelaria Municipal 'le ,'idmin strcçJ3..' 
DESPACHOS comunica a alteração c a reabertura de prazo da Tomada de Pieç'is N' O062020, T'pi. 

A Cnmunsão Permanente de L elação (CCL) do Municipio de Boa Vista.RR, de 
acordo com o Parecer iur dico nas rolhas  SOE a 112 dos autos em epigrafe, certifica que a 

io ca taço constante do processo ri'. 006600/2020 SMSA, raferente a aquis ção de 
e,ate,,al mcd co Avental de forma emergencial para atender as demandas das De dados 
da Atenção Basica, Vigiflárca em Saude e Atenção Especializada da Secretaria Municipal de 
Sauoz SMSA. no combate ao lavo Coronavirus (COVtO 19), com o prazo de aigenc a do 
contrato de 05 (seis) meses, em favor da empresa CS DE SOULA COMERCIO E RIL CNPJ 
14 700 301/0001 73, pelo i,alor total de RS l.IJ73,OOL 00 um milhão e ente e três mil 
rea sI, cirouadra se no Art 24, inciso IV da Lei a'. 81566/1993, suas alterações e na Lei nu. 
13 979/2020 

Confornie orienta a mencionada le', esta situação de Dispensa devera ver 
camun cada destro de 03 jtrêst dias ao senhor Secretario Municipal de Saúde para 
rutif coç,.O e publicação na Imprensa ofic aI, no prazo de OS lcincot das como condição 
para eficac a do ato 

Boa \ sOa 199, 24 de abril de 2020 
ARTUR 10SF lIMA CAVALCANTE FILHO 

Presidentn da CPL 

JOANA DARC RABELO 
Membro Suplente da CCL 

AIPANA DE ALMEIDA NOBRE 
Membro da CCL 

Em cumprimento ao dispositivo no art 26 da lei n' 8666 de 21 de Junho de 
1993, rat fito a Dispensa de liciLação objeto do Processo n°. 0066600/7070 SMSA, com 
no te lapão de origem da SMSA. 

CLAUDIO GALVAO DOS SANTOS 
Secreiário M.ru,,le,si de Saude 

DESPACHOS 

A Comissão Permanente de Lici tação ICPL) do MLinicipio de Boa Vista RR, de 
'corda com o Parecer JurdicO nas louras 110 a 116 dos autos em epigrafe, certifica que a 
scliciraçro constante do processo fl e 006652/2020 SMSA, referente attuis ção de maIor ai 
trico co hospitalar - Ccvii. s de forma emergencial para atender as demandas das Unidades 
da Atenção  Rasca, 'a gilancia em Saude e Atenção Especiabrada da Secretaria Municipal de 
Saude . SMSA, no combate ao noso Coronmav rus ((0V O .19), coas o prazo de vigência do 
contrato de 05 Ise cl meses, crer favor da empresa tOP NORtE COMERCIO DE MAtI.RI.AL  
MÉDICO HOSPITALAR EIREL CNPJ 22862531/0001 26, pelo valor total de OS 18.200,00 
(qi. nze mil e duzentos teu s), enquadra se no Art 24 inciso IV da Lei nu  8 666/1993 suas 
alreroçãcs e ria Lei n' lã 079/2020. 

l, rravaae',jtaecaini 
'o 

Menor Preço, Regirrie de Evecação' Empre lada por Preço iJnitvr o, visa idr' a 
CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIAL ZADA EM OBRAS DE ENGENRAIR A PARA EXECUÇAO 
DOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE ELETRIFICAÇAD RURAL NO rztL,NICIP'O DE 
CARACAIRAI/R11. 

A nova data para Entrega e Abertura dos Envelopes fica para: As üQlr OCr 'i Ou 
dia 15/04/2020, na sede da Prefeitura Municipal 

O novo Edital podera ser adquirido na sede da Prefeitura no horaris de 
enped ente euterno de 08h00hrs as 13.00hrs 

Caracarai RR, 24 de ah,. de 2020 
MARIA RAQUEL MRNEZES DE OLIVEIRA 
Secretaria Municipal de 40n1ir,stração 

PREFEITURA MUN(C(PAL DE NORMANDIA 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
TOMADA DE PREÇOS N' 1/2020 

PROCESSO IN9 096/2020 

Julgamento dos Envelopes a? 02 "Itroposta de Prego" Praceuso n't 096/2020 

Tomada de Preços a' 001/2020 Objeto' IMPLANTAÇÃO DE REDE ELETRICA DE 

DISTRIBUIÇÃO MONOFÃSICA RURAL ACESSO A COMUNICADS NOIGE NA NAPOI EÃO NO 

MUNIcIPIO DE NORMANDIA/RR 

A Comissão Permanente de licitação, de acordo corri o artigo t09, 6 l ou 

Lei 8.666/93, torna público aos licitantes e demais interessados que, upas ana ise das 

propostas ap'escntadas pelas empresas habilitadas referente a licitação dEscrIta icima, 

upas ter ver ficado o cumprimento de todas as eaigvncias do edital t,,r,ii-.rn 

básico/executivo e seus anexos resolveu declarar como vencedora do certame a 

empresa FERRARI CONStRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI EPP CNPJ 0/.023.19310001 Ia a 

qual apresentou a menor proEosta no salor global de OS 999.07563 iNovecenton 

Noventa e Nove Mil, Vinte e Cinco Reais e Sessenta e Tres Cpi',tsvcisl 

A vista do processo encontra se franqueuda aos interessados a pact r deS 

publicação c. G. M 
Normendiv 55, 21 c1c abril de 2020 Analisado 

BRUNNO HENRIQUE 1,0 CONCI ÇÃO TEGi R,u 
a Presidente da Com usao - 

ICP' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
PREF  URA )) COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL BOA PL 

Ao Gabinete da CPL. 

Solicito o encaminhamento à SMSA, para que sejam tomadas as devidas providências 
junto ao setor competente, quanto à Celebração do Contrato e Emissão da Nota de Empenho. 

Boa Vista-RR. 27 de Abril de 2020. 

C1áudiJ Eardoso 
CPL/ MV 

Rua Gal. Penha Brasil. 1011 - Palácio 9 de Julho - São Francisco 
lei. 095-3621-1756 - FAX 095-3621-6053 

CEP: 69.305-130 - Boa Vista— RR 
(Ana 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
k. COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL PREFEITURA 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
(ff$600  

Ofício n°. 13155/2020 - GAB/CPL 
Boa Vista - RR, 27 de abril de 2020. 

Ao Senhor 
Cláudio Galvão dos Santos 
Secretário Municipal de Saúde - SMSA 

Referência: Proc. 006600/2020- SMSA 

Senhor Secretário. 

Encaminhamos a Vossa Senhoria o Processo 006600/2020 - SMSA Vol. 1. para 

prosseguimento dos autos, tendo em vista a publicação da Certidão de Dispensa às fis. 118 a 

120. 

Atenciosamente, 

Artur José Lima Cavalcante Filho 
Presidente da CPL 

Rua Gal. Penha Brasil, 1011 - Palácio 9 de Julho - Sào Francisco 
Te!. 095-3621- 1756— FAX 095-3621-6053 

CEP: 69.305-130 - Boa Vista - RR 

Documento assinado eletronicamente por ARTUR JOSE LIMA CAVALCANTE FILHO em 27104/2020 ãs 12.15 
Conforme decreto municipal n° 114/E de 02 de agosto de 2018 e decreto federal n18539 art. 7 de 08 de outubro de 2015 

E1 - 
Verifique a autencidade deste documento em http //portalcidadao.prefeitura boavista brlverificacao aspx informando o código 7813A370 

('~A ~n,5, 9ibs- 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

NUCLEO/SMSA 

FLS. 123 
PROC. 6600/2020 

NÚCLEO DE CONTROLE 

Nossa missão é cuidar da saúde das pessoas 

DESPACHO 

PROCESSO: 06600/2020 /VOL.01. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO - AVENTAL DE FORMA EMERGENCIAL 

PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS UNIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA, VIGILÂNCIA 

EM SAÚDE E ATENÇÃO ESPECIALIZADA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 

SMSA, NO COMBATE AO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19). 

Ao 

Fundo Municipal de Saúde 

Encaminhamos o processo em epígrafe, para emissão de Nota de Empenho e 

demais providências. 

Boa Vista - RR, 27 de Abril de 2020. 

Atenciosamente, 

/Cláudio Galvão dos Santos 
Sectetário Municipal de Saúde - SI4SA 

t 

Rua Coronel Mota, 418 - Centro. - CEP 69301-120 - Boa Vista - RR 

Tel: 3621-1035 E-mail: núcleo.smsa@hotmail.com ('fli/iSadO) 



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
13464636/0001-36 
R. Coronel Mota 418 - Centro 
Exercicio de 2020 

j2..4 

NOTA EMPENHO Numero 893 Processo: 660012020/ADM 

INTERESSADO 
Fornecedor J C S DE SOUZA COMÉRCIO EIRELI CNPJ: 14.200.301/0001-73 
Endereço AV. DUQUE DE CAXIAS 01 SÃO DOMINGOS DO t31-1520-000 
Banco Agencia Conta 

Ficha 160 Data 27/04/2020 Requi Venci 
Licitação DISPENSA (ART. 24) N° Doc 

Recurso/Aplicação 

00 Recursos Ordinarios 

214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govern 

300 SAÚDE 

)49 Recursos do SUS 

GL - Global 
08 Gestão do Sus e Investimentos 
08 02 00 Secretaria Municipal de Saúde - SMSA 

3.3.90.30.36 MATERIAL HOSPITALAR 

10.122.0030.2271.0000 Enfrentamento da Emergência COVOD-19 

Dotação Inicial Empenhado até Data Valor Empenhado Saldo Atual 

2.945.72509 15.200,00 1.023.000,00 1.907.525,09 

1.023.000,00 um milhão e vinte e três mil reais *************************************************** 

Material/Serviço 
Aquisição de Material Médico Hospitalar (Avental), de forma emergencialpara atender as demandas das Unidades da Atenção Básica, 
Vigilância em Saúde e Atenção Especializada da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA, no combate ao novo CORONAVIRUS 
(COVID-19), conforme repasse n° 25000.050753/2020-49SAD n°781/2020, processo n° 6600/2020/ADM. 

SEC. MUNICIPAL NTO DIRETtR EXECUTIVO DO FMS 

C. G. M 
AndIado 

- 



Município de Bi.i I'rekitura Municipal 
Secretaria Municipal de Saúde 

Fundo Municipal de Saúde 

Ao Diretor do Fundo Municipal de Saúde, 

Processo: 6600/2020/Volume 1 

Objeto: Aquisição de Material Médico Hospitalar (Avental), de forma emergenciaLpara 
atender as demandas das Unidades da Atenção Básica. Vigilância em Saúde e Atenção 
Especializada da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA, no combate ao novo 
CORONAVIRUS (COVID-19). 

Encaminho o processo em tela para assinatura da Nota de Empenho; 

Para demais providências. 

Boa Vista-RR, 27 de abril de 2020. 

:S:s:E 
ik~ ~1do do 

FS 

Ao GAB/SMSA, 

Processo: 6600/2020/Volume 1 

Objeto: Aquisição de Material Médico Hospitalar (Avental), de forma emergencial,para 
atender as demandas das Unidades da Atenção Básica, Vigilância em Saúde e Atenção 
Especializada da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA, no combate ao novo 
CORONAVIRUS (COVID-19). 

Para assinatura da Nota de Empenho e posterior encaminhamento a CONJUR para 

emissão de contrato. 
Boa Vista-RR, 27 de abril de 2020. 

1ffxl,iii [1 - 

ÁENTO RNDAR SE 
Diretor Execut/vo do Fundo Municipal de Saúde • sPAcHoDFPM 

/ -OVIDÉNCIAS 

/ 
Secttio Munkipi 

Secretaria Municipal de Saúde ucic:ouur 
Rua Coronel Mota, 408- Centro Oj 24J1'Ü /'f\ Fone: (095) 623-7647 - CEP 69301-031 - Boa Vista - RR ( (Ana lisacio ' 



Coa utto.ri jupdicaiS PREFEITURA F h '' t BOA VISTA  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSULTORIA JURÍDICA 

"Nossa missão é cuidar da saúde das Dessoas." 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°. 106/2020 — SMSA 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BOA VISTA-
RR E A PESSOA JURÍDICA J. C. S. DE 
SOUZA COMÉRCIO EIRELI - ME, PARA OS 
FINS NELE DECLARADOS. 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA — RR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o 
05.943.030/0001 - 55, com sede no Palácio 9 de Julho, situada na rua General Penha Brasil n° 1011, nesta 
cidade, neste ato representado pela Excelentíssima Senhora Prefeita, MARIA TERESA SAENZ SURITA, 
brasileira, portadora do RG n° 136254-2 SSP/DF e CPF n° 385.344.601/07, residente e dorniciliada na Rodovia 
RR, após cidade satélite. Sino, nesta Capital, doravante denominado CONTRATANTE, com a lnterveniência 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, neste ato representado pelo Secretário o Sr. CASSIO 
MURILO GOMES, brasileiro, portador do RG n°. 127719 SSP/RR e CPF n°382.883.702-68, residente e 
domiciliado na Rua Ricardo Franco, n°. 712, bairro Nossa Senhora Aparecida, Boa \Tista /RR, doravante 
denominada INTERVENIENTE, e, do outro lado, a pessoa jurídica J. C. S. DE SOUZA COMERCIO 
EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob o n°. 14.200.301/0001-73, com endereço na Av. Duque de Caxias, n° 01, 
Centro, São Domingos da Araguaia/PA, CEP: 68.520-000, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representado por seu representante legal o Sr. JOSE CARLOS SOARES DE SOUZA, portador da cédula de 
identidade n°. 258632 SSP/TO e CPF n°. 655.969.782-72, firmam o presente instrumento, tendo em vista o 
constante e decidido no Processo Administrativo n° 6600/2020, em consequência da Dispensa de Licitação, 
publicada no dia 27 de abril de 2020, por despacho exarado às fis. 120, do referido Processo, nos termos da Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações, às quais as partes se sujeitam, inclusive para os casos omissos, e ainda mediante as 
cláusulas e condiçães seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 
1.1 - O presente contrato tem como objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAL MEDICO — AVENTAL DE 
FORMA EMERGENCIAL PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS UNIDADES DA ATENÇÃO 
BÁSICA, VIGILÂNCIA EM SAÚDE E ATENÇÃO ESPECIALIZADA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA, NO COMBATE AO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19). 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA DOCUMENTAÇÃO 
2.1 - Fundamenta-se a presente contratação nos termos dispostos no Art. 24, inciso IV da Lei n°. 8.666/93 e suas 
alterações. Processo administrativo n°. 006600/2020 - SMSA. 
2.2 - Integram este instrumento, como se nele estivessem transcritos, obedecidos os termos da legislação sobre 
contratos públicos, os seguintes documentos: 

propcsta da CONTRXFADA; 
demais documentos anexados ao Processo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
3.1 - O prazo para entrega do Material será de até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da assinatura do 
contrato; 
3.2 - A contratação será formalizada pela SMSA por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei n° 8.666 de 1993; 
3.3 - O objeto deste certame será entregue de forma global, na Superintendência de Assistência Farmacêutica - 

-\F da Sccietiria Municip'il de Saúde N1 ' situadi. na \enidi Capitao Julio bezeiri N 1.150 Bairro 
.-\parecida, Boa Vista - RR sem nenhum tipo de ônus ao município, no horário de funcionamento 
1 1h30m e das 14h30m as 17h30m); sem nenhum tipo de ônus ao município; (An/ado 
3.3.1 - Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da entrega, inclusive considcrdos 
os casos de greve ou paralização de qualquer natureza. 
3.4 - O Material Médico — Avental será recebido e aceito, da seguinte forma: 
3.4.1 - Definitivamente no ato da entrega: compreendendo as seguintes verificações: 
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Do material entregue de acordo com as especificações exigidas neste instrumento e na proposta da 

CONTRATADA; 
Quantidade/Qualidade e validade do material 

Conformidade da documentação (Nota Fiscal/DANFE) e proposta apresentada pelo Fornecedor. 
3.5 As despesas da entrega do material, fretes e carretos serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA, 
não cabendo a CONTRATANTE qualquer responsabilidade sobre a entrega; 
3.6 - O objeto deste será recebido em local especificado, conforme item 3.3; 
3.7 - Caso satisfatórios os Fiscais do Contrato, lavrar-se-á um Termo de Recebimento, que deverá obedecer as 
exigências da Portaria n° 253/2016-SMSA, DOM N° 4142 de 14 de abril de 2016, i qual atestará a nota de 
transporte ou equivalente, ficando a conferência e atesto das Notas Fiscais/DANFEs a serem realizadas na 
presença dos Fiscais do Contrato, sendo estes, responsáveis pelo acompanhamento da entrega do material e 
fiscalização do contrato; 
3.8 - Caso sejam insatisfatórias as verificações, os Fiscais do Contrato, lavrar-se-á um Termo de Recusa e 
Devolução, no qual se consignarão as desconformidades com as especificações contidas neste instrumento. 
Nesta hipótese, o (s) material (is), será (ão) rejeitado (s), devendo ser substituído (s) no prazo máximo de 15 
(quinze) dias; 
3.9 - Caso a substituição não ocorra nos prazos previstos neste instrumento, estará a Contratada incorrendo em 
atraso na entrega, ficando sujeita à aplicação das sanções constantes neste Termo; 
3.10 — Os custos da substituição do material rejeitado correrá exclusivamente à conta da Contratada; 
3.11 — Aceitação Definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do material 
fornecido, cabendo lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos; 
3.12 — As notas fiscais /DANFEs devem conter o número de empenho de referência de acordo com a proposta; 
3.13 — O material deverá ser entregue acondicionado, em embalagem resistente o suficiente para proteger contra 
a poeira, umidade e garantir a integridade física durante o manuseio, transporte e estocagem a fim de evitar 
arranhões, deformaçóes, quebras e outros tipos de avarias; 
3.14 - Serão rejeitados o material, que estiver em desconformidade com as descrições conforme anexo 1, e ainda 
os que estiverem fora das especificações, amassados, rasgados, inservíveis, violados ou velhos, ficando a 
contratada obrigada a proceder com a subsdtuiçào, de acordo com o item 3.8 deste instrumento, sob pena de 
multa; 
3.15 - Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da entrega, rnclusïve considerados 
os casos de greve ou paralisaçào de qualquer natureza. 

CLÁUSULA QUARTA — DOS PREÇOS E DO PAGAMENTO 
4.1 — O valor total do presente contrato é de R$ 1.023.000,00 (um milhão e vinte e três reais), e o preço é o 
constante da proposta da CONTRATADA, aceito na licitação acima referida, devidamente rubricada pelos 
representantes das partes contratantes, proibido o reajuste nos termos da legislação em vigor. 
4.2 — O pagamento será efetuado pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE (FMS), em até 30 (trinta) dias 
mediante apresentação da documentação da empresa (Nota Fiscal/DANFE), em anexo as respectivas certidões; 
4.3 — Na Nota Fiscal/DANFE deverão constar: 
Nome: MUNICÍPIO DE BOA VISTA/PREFEITURA MUNICIPAL. 
CNPJ: 05.943.030/0001-55 
Endereço Palácio 09 de Julho - Rua General Penha Brasil, n° 1011 - Bairro São Francisco - CEP: 69.305-130 
4.4 Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/DANFE, motivada por erro ou incorreçÔes, o prazo para 
pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 
4.5 - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas OU 

indenizações devidas pelo FORNECEDOR, se for o caso; 
4.6 Caso haja incorreção no faturamento, os documentos de cobrança serão devolvidos para regularização, não 
cabendo atualização financeira; 
4.7 A Nota Fiscal/DANFE deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente com o número 
de inscriçào do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e da proposta e no Contrato, constando ainda 
o número da nota de empenho correspondente, não se admitindo Notas Fiscais/DANFE emitidos com outros 
CNPJ's, mesmo aqueles de filiais ou da matriz; 
4.8 - Nas Notas Fiscais/DANFE deverão constar, impreterivelmente, o número do processo, o número do 
empenho, o número do Contrato e Descriçào do Objeto conforme proposta. 
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4.9 - Nào serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA, enquanto houver pendência de liquidação 
da obrigação, em virtude de penalidade imposta à CONTRATADA ou inadimplência contratual, inclusive 
quanto a não apresentação do demonstrativo dos serviços prestados; 
4.10 - A crjtério da CONTRATANTE poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir possíveis 
despesas com multas, indenizações OU Outras de responsabilidade da CONTRATADA. 
4.11 - Quaisquer valores devidos pelo CONTRATANTE, não pagos nas datas de seus respectivos vencimentos, 
por sua culpa, serào atualizados financeiramente desde a data devida até a data do efetivo pagamento, tendo 
como base o artigo 406 do Código Civil, por rata temporis, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM = I(1'axa SELIC/30) x N] x VP 
EM = Encargos Monetários; 
SELIC = Sistema Especial de Liquidação e Custódia; 
30 = número de dias do mês civil; 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 
5.1 - O prazo de vigência do Contrato será de 06 (seis) meses, contado a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogados por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos 
efeitos da situação de emergência de saúde pública, conforme Art.4°- H da Lei Federal n°. 13.979 de 06 de 
fevereiro de 2020 (e atualizações). 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
6.1 - Além das obrigações resultantes da Lei n°. 8.666/93 e do contrato, aqui não transcritas, compete: 
1— Ao CONTRATANTE: 

Desigiar Fiscal (is), com competência legal, para exercer a fiscalização, coordenação e acompanhamento da 
execução do contrato, por servidores especialmente designados para este fim; 

Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações contratuais; 
Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais; 
Notificar a CONTRATADA, quando for o caso, sobre a aplicação de eventuais sanções previstas em 

Contrato; 
Notificar por escrito à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o objeto do contrato 
Efetuar o pagamento da(s) Nota(s) Fiscal(is) nas condições e prazos estabelecidos no contrato e, realizar 

eventuais glosas de valores quando necessárias, oficializando a empresa sobre as razões que ensejaram os 
descontos; 

Fiscalizar e inspecionar a entrega do material e verificar o cumprimento das especificações técnicas, podendo 
rejeitá-los, quando estes não atenderem as exigências técnicas especificadas; 

Disponibilizar espaço apropriado para guarda/armazenamento dos materiais, consoante determinação do art. 
15, § 70,  III da Lei 8.666/93; 

Aceitar ou recusar os motivos alegados pela contratada para configurar caso fortuito ou de força maior, dando 
por escrito, as razões de sua eventual aceitação ou recusa, no prazo máximo de 02 (dois) dias consecutivos, 
contados do recebimento dos documentos de comprovação. 

LI—À CONTRATADA: 
Realizar a entrega do material, conforme especificado no anexo 1, e de acordo com item 03 deste instrumento; 
Caberá à CONTRATADA entregar o objeto, de acordo com a proposta apresentada, ficando a seu cargo 

todos os ônus e encargos decorrentes dessa entrega, devendo os materiais atender rigorosamente as 
especific.ções e prazos constantes neste instrumento; 
e) Independente da aceitaçào, a contratada garantirá a boa qualidade do material para o uso, obrigando-se 
substituir, na hipótese de apresentar defeito, num prazo máximo de 15 (quinze) dias, por outro material G. M'\ 

qualidade igual ou superior; Aniao 
d) Comunicar a Superintendência de Assistência de Farmacêutica - SAF e aos respectivos fiscais, eventuais e 
fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 01 (um) dia após a verificação do fato e apresentar 
documentos para a respectiva aprovação, em até 02 (dois) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, 
sob pena de não serem Recebidos; 1 
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Nào transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato, sem prévia e expressa anuência da 

CONTRATANTE; 
Responder por quaisquer danos causados diretamente a administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo na execução do objeto; 
Manter durante a execução do objeto todas as exigências deste instrumento e legislação pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1 - As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta da Unidade Orçamentária: 08.02 
Funcional Programática: 10.122.0030.2.271 Categoria Econômica: 3.3.90.30.00, Fontes de Recursos: SUS, 
tendo sido emitida a Nota de Empenho n°. 893, de 27/04/2020, no valor de R$ 1.023.000,00 (um milhão e 
vinte e três reais). 

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 
8.1 - A execução das obrigações contratuais deste instrumento será fiscalizada por servidor (es), doravante 
denominado(s) FISCAL(IS), designado formalmente, com autoridade para exercer, como representante desta 
Secretaria, toda e qualquer ação de orientaçào gelal, observando-se o exato cumprimento dc todas as cláusulas e 
condições decorrentes deste instrumento, determinando o que for necessário à regularização das falhas 
observadas, conforme prevê o art. 67 da Lei n°. 8.666/93; 
8.2 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da 
prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do 
ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da CONTRATANTE, especialmente designados, 
na forma dos Arts. 67 e 73 da Lei n°. 8.666/93, Art. 6° do Decreto n°. 2.271, de 1997 e Orientação técnica da 
CGM 05/2016, Diário Oficial do Município de Boa Vista - n 4106 de 22 de Fevereiro de 2016; 
8.3 - Esta fiscalizaçào não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, 
por qualquer irregularidade, não implicando também, corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 
agentes e prepostos (art. 70, da Lei n°. 8.666/93). 

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA 
9.1 - O material deverá ser fornecido com a validade superior a 75% (setenta e cinco por cento) da vida útil, 
devendo os mesmos apresentar data de fabricação e data de validade, colocadas pelo fabricante, não sendo 
admitidas quaisquer rasuras ou emendas; 
9.2 - No caso de apresentarem defeitos e, consequentemente serem substituidos, a garantia será contada a partir 
da nova data de entrega; 
9.3 -O ônus de substituição do material, serào suportados exclusivamente pela contratada; 
9.4 - Durante o prazo de garantia deverá ser providenciada a substituição do material que apresentar defeitos 
técnicos de fabricação no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data do comunicado à empresa 
responsável pelo fornecimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO E DAS PENALIDADES 
10.1 - A empresa convocada, dentro do prazo de validade de sua proposta, ficará impedida de licitar com o 
Município de Boa Vista caso incida em: 

Deixar de entregar documentos; 
Apresentar documentação falsa; 

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
Não mantiver a proposta; 
Cometer fraude fiscal. 

10.2 - Será garantindo o direito prévio de intimação para permitir o contraditório e a ampla defesa, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, sem prejuízo das 
multas previstas neste instrumento e as demais consideradas legais; 
10.3 - O descumprimento total ou parcial dos compromissos assumidos quanto à entrega dos objetos constantes 
do processo licitatório, garantida a prévia defesa, ensejarã na rescisão do contrato e/ou cancelando a Nota de 
Umpenho, nos termos dos artigos 77 e 78, sem prejuízo do eventual exercício dos direitos previstos no artigo 80 
e da aplicação das penalidades estabelecidas nos artigos 86 a 88, todos da Lei n.° 8.666/93; 
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10.4 - A multa moratória, prevista no artigo 86 da Lei no. 8.666/93 será calculada pelo percentual de 1% (um por 
cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor do fornecimento em atraso, limitado a lO% (dez por cento) 
deste; 
10.5 - A multa a que se refere o inciso II do artigo 87 da Lei n°. 8.666/93 será calculada sobre o valor do 
fornecimento em atraso, limitado a 10% (dez por cento) deste; 
10.6 - No caso de atraso injustificado, ou inexecução total ou parcial do compromisso assumido com a SMSA as 
sanções administrativas aplicadas a CONTRATADA serão: 
a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Boa Vista; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
10.7 - Peo atraso na entrega do objeto, a CONTRATADA estará sujeita à multa equivalente a 0,5% (meio por 
cento) do valor total referente ao item objeto da inadimplência, que ultrapassar o respectivo prazo, contado do 
recebimento da nota de empenho. 

A multa prevista no subitem anterior será aplicada até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do objeto 
do inadimplemento, o que não impedirá a critério da Prefeitura Municipal de Boa Vista, a aplicação das demais 
sanções legais cabíveis. 

O atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias caracterizará o descumprimento total da 
obrigaçào, punível com as sanções previstas como também a inexecução total do contrato; 
e) Não mantiver a proposta. 
10.8 - As multas previstas nos itens anteriores são independentes e podem ser acumuladas; 
10.9 .. Da aplicação das penalidades definidas neste item caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação; 
10.10 - O valor das multas será descontado dos créditos da CONTRATADA, desde já expressamente autorizado. 
10.11 - Pelo descumprimento de cláusulas contratuais, a SMSA poderá ainda aplicar à CONTRATADA as 
sanções, de acordo com os graus atribuídos, conforme consta no Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES, DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
11.1 - O instrumento contratual poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer dos fatos estipulados no art. 65, 
da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações. 
11.2 - A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões ao objeto 
contratado de até 50% (cinquenta por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, em conformidade com o 
art. 4°-I, da Lei Federal n° 13.979 de 06 de fevereiro de 2020 (e alterações). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1 - Aplicam-se no que couber, as disposições constantes da Lei n°  8.078/90 - Código Defesa Consumidor, 
quanto à garantia do produto e obrigações do CONTRATANTE; 
12.2 - Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentos 
referentes ao presente instrumento; 
12.3 - Na contagem dos prazos estabelecidos nesse termo exclui-se o dia do início e inclui-se o dia dos 
vencimentos, observado que só se iniciam e vencem prazos em dia da Unidade Gestora, decorrentes deste 
instrumento; 
12.4 - Os casos omissos e as dúvidas que surjam quando da entrega dos materiais, constantes neste instrumento, 
serào resolvidos pela Contratante e exclusivamente no FORO da cidade de Boa Vista/RR. 
12.5 - Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro na Lei Federal n° 13.979 de 06 de fevereiro de 
2020(e alterações) serào imediatamente disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de 
computadores (internet), contendo, no que couber, além das informações previstas no § 3° do art. 8° da Lei n° 
12.527. de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscriçào na Receita Federa1\ 
Brasil, o prazo contratual, () valor e o respectivo processo de contratação ou aquisiçào, conforme dispos ;0\ 
artigo 4°, §2° da Lei Federal em comento. l 

LJ 
12.6 - Excepcionalmente, será possível a contratação de fornecedora de bens, serviços e insumos de empt 
que estejam com inidoneidade declarada ou com o direito de participar de licitação ou contratar com o Podei 
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Público suspenso, quando se tratar, comprovadamente, de única fornecedora do bem ou servlco a ser adquirido, 
conforme previsto no artigo 4°, 3°, da Lei Federal n° 13.979 de 06 de fevereiro de 2020(e alteracões). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
12.1 - O Foro da Cidade de Boa Vista/RR fica designado para tratar de quaisquer questões oriundas do presente 
instrumento, iriadmitindo-se qualquer outro. 

E assim, por estarem justos e contratados, firma-se o presente em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, perante 
duas testemunhas que também assinam. 

Boa Vista, 27 de abril de 2020. 

PELO CONTRATANTE/INTERVENIENTE: 

CÁSSI5 M1 
SECRETÁRIO MUNICIP 

PELA CONTRATADA: 

JOSÉ CA'Ô S( 
J. C. S. DE SUZA CO 

DE 4AÚDE - 

SOUZA 
EIRELI - ME 

Testemunhas: 
Nome: ?c i 1A4 CPF: ?S&/,'- :t 
Nome: jJJJJ'-ÁtÁ Si CPF: t?- 

Rua Coronel Mota, 418 - Centro - Boa Vista-RR - CEP: 69.301-120 
Fone: (95) 3621-1034—E-mail: juridico.saude.pmbvgrnail.com  



PREFEITURA 
BÇMflSTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSULTORIA JURÍDICA 

Nossa missão é cuidar da saúde das pessoas." 

EXTRATO DE CONTRATO 

Processo n°: 6600/2020 - SMSA 
Espécie: Contrato n° 106/2020/SMSA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL MEDICO - AVENTAL DE FORMA 

EMERGENCIAL PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS UNIDADES DA ATENÇÃO 
BÁSICA, VIGILÂNCIA EM SAÚDE E ATENÇÃO ESPECIALIZADA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA, NO COMBATE AO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19). 

Modalidade: Dispensa de Licitação. 
Valor: R$ 1.023.000,00. 
Unidade Orçamentária: 08.02 Funcional Programática: 10.122.0030.2.271 Categoria 

Econômica: 3.3.90.30.00, Fontes de Recursos: SUS, tendo sido emitida a Nota de Empenho n°. 893, de 
27/04/2020, no valor de R$ 1.023.000,00 (um milhão e vinte e três reais). 

Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 
Contratante: MUNICIPIO DE BOA VISTA. 
Contrãtada: J. C. S. DE SOUZA COMERCIO EIRELI - ME 
Data de Emissão do Contrato: 27 de abril de 2020. 
Vigência: O prazo de vigência do Contrato será de 06 (seis) meses, contado a partir da data 

de sua assinatura. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSULTORIA JURÍDICA 

Rua Coronel Mota, 418- Centro - Boa Vista-RR - CEP: 69.30 1-120 
Fone: (95) 3621-1034 E-mail: juridico.saude.pmbv@gmail.com  
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"Nossa missão é cuidar da saúde das pessoas o a 

TERMO DE JUNTADA 

Processo Administrativo n° 6600/2020-SMSA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO - AVENTAL DE FORMA EMERGENCIAL 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS UNIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA, VIGILÂNCIA 
EM SAÚDE E ATENÇÃO ESPECIALIZADA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 

SMSA, NO COMBATE AO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19). 

Na data de hoje, faço ajuntada do documento abaixo discriminado: 

- MEMO no i 3739/2020/SAF/SMSA/PMBV 

Boa Vista-RR, 29 de abril de 2020. 

Zaine Em4elyÇíM.  Ferreira 
Assessora Técnica/SMSA 

Matrícula no 951745 

Rua: Coronel Mota, n.° 418 - Centro - CEP: 69.301-120 - Boa Vista - RR 
Fone: (09) 3621-1034 - E-mail: JURIDICO.SAIJDE@PMBV.RR.GOV.BR  

C. G. M, 
n,,sado\ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
SUPERINTENDÊNCIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - SAF 
'Plantar ideias ecológicas é a garantia de um futuro fértil, é tempo de colhermos sustentabilidade.' 

MEMO N°. 13.739/2020/SAF/SMSA!PMBV Boa Vista-RR, 28 de Abril de 2020. 

Ao Senhor 
Diego Reis 
Consultoria Jurídica/SMSA 

Assunto: Indicação de Fiscal e da Comissão de Recebimento 

Senhor Consultor, 

Segue abaixo relação de processos onde os servidores indicados neste MEMO atuarão como 
fiscais, e informamos junto, os servidores que irão compor a comissão de recebimento. 

ITEM N° PROC OBJETO 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI - VESTUÁRIO DE 
FORMA EMERGENCIAL PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS UNIDADES DA 

658212020  ATENÇÃO BÁSICA, VIGILÂNCIA EM SAÚDE E ATENÇÃO ESPECIALIZADA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA, NO COMBATE AO NOVO 
CORONAVÍRUS (COVID-19). 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR - ÁLCOOL DE FORMA 
EMERGENCIAL PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS UNIDADES DA ATENÇÃO 
BÁSICA, VIGILÂNCIA EM SAÚDE E ATENÇÃO ESPECIALIZADA DA SECRETARIA 2 6584/2020 MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA, NO COMBATE AO NOVO CORONAVÍRUS (COVID- 
19). 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR - LUVA DE FORMA 
EMERGENCIAL PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS UNIDADES DA ATENÇÃO 
BÁSICA, VIGILÂNCIA EM SAÚDE E ATENÇÃO ESPECIALIZADA DA SECRETARIA 3 6583, 2020 MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA, NO COMBATE AO NOVO CORONAVÍRUS (COVID- 
19).  

AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO - AVENTAL DE FORMA EMERGENCIAL PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DAS UNIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA, VIGILÂNCIA EM 

4 6600/2020 SAÚDE E ATENÇÃO ESPECIALIZADA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 
SMSA, NO COMBATE AO NOVO CORONAVIRUS (COVID-19). 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO - ÓCULOS DE FORMA EMERGENCIAL PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DAS UNIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA, VIGILÂNCIA EM 

5 6652/2020 SAÚDE E ATENÇÃO ESPECIALIZADA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 
SMSA, NO COMBATE AO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19). 

C. G. 

4' 
Documento assinado eletronicamente por MOYSES HUMBERTO CARVALHO DE OLIVEIRA em 28/04/2020 ás 17:06 
Conforme decreto municipal n° 114/E de 02 de agosto de 2018 e decreto federal n° 8539, art. 7 de 08 de outubro de 2015 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
SUPERINTENDÊNCIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - SAF 
"Plantar ideias ecológicas é a garantia de um futuro fértil, é tempo de colhermos sustentabilidade." 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI - MÁSCARA 
CIRÚRGICA DE FORMA EMERGENCIAL PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS 
UNIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA, VIGILÂNCIA EM SAÚDE E ATENÇÃO 

6 687012020   ESPECIALIZADA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA,NO COMBATE AO 
NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19). 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI - MÁSCARA 
N95 DE FORMA EMERGENCIAL PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS UNIDADES DA 
ATENÇÃO BÁSICA, VIGILÂNCIA EM SAÚDE E ATENÇÃO ESPECIALIZADA DA 

7 '2 6871 i 020 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA, NO COMBATE AO NOVO 
CORONAVÍRUS (COVID-19). 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI - BOTAS DE 
FORMA EMERGENCIAL PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS UNIDADES DA 
ATENÇÃO BÁSICA, VIGILÂNCIA EM SAÚDE E ATENÇÃO ESPECIALIZADA DA 

8 6875/2020 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA, NO COMBATE AO NOVO 
CORONAVÍRUS (COVID-19). 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR - ESPAÇADOR DE FORMA 
EMERGENCIAL PARA ATENDER O HOSPITAL DA CRIANÇA SANTO ANTÔNIO - HCSA, 

9 6907/2 020 NO COMBATE AO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19). 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - AVENTAL 
HOSPITALAR DE FORMA EMERGENCIAL PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS 
UNIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA, VIGILÂNCIA EM SAÚDE E ATENÇÃO 

10 707312020 ESPECIALIZADA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA, NO COMBATE AO 
NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19). 

Fiscais: 
Servidor: Rangelito Arrabal Matrícula: 29.499 
Servidor: Ronan Saies Farias Matrícula: 953.989 

Comissão de Recebimento: 

Servidora: Carolina Heloar dos Santos Leiffio Bino Matrícula: 952099 
Servidor: José Serra Júnior Matrícula: 44023 
Servidor: Adiênio Silva de Farias Matrícula: 44004 

Atenciosamente, 

Moysés Humberto Carvalho de Oliveira 
Superintendente de Assistência Farrnacêutica/SMSA 

Documento assinado eletronicamente por MOYSES HUMBERTO CARVALHO DE OLIVEIRA em 28104/2020 ás 17:06 
Conforme decreto municipal ri0  1141E de 02 de agosto de 2018 e decreto federal n° 8539, art. 7 de 08 de outubro de 2015 

-i_-• •• 4' - .4 k,,,,. e, ....,.,f..,,.,i.., . fl4CflCfl7 
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fflMVISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONSULTORIA JURIDICA 
"Nossa missão é cuidar da saúde das pessoas." 

MIM 

Boa Vista, 29 de abril de 2020. 

A Sua Senhoria o Senhor, 
PAULO ROBERTO BRAGATO 
Secretário Municipal de Administração de Gestão de Pessoas 

Assunto: Publicação de Portaria. 

Senhor Secretário, 

Ao cumprimentá-lo, encaminhamos anexa a esse expediente, uma via digital das 

Portarias n°. 152/2020/SMSA e 153/2020/SMSA, bem como Extrato de Contrato abaixo 

discriminado, para publicação por meio do Diário Oficial do Município. 

- Extrato de Contrato n° 100/2020-SMSA. 

Atenciosamente, 

DIEGO REIS 
Consultor Jurídico 

OAB/RR 1.314 

cÁssIo MURILO GOMES 
Secretário Municipal de Saúde - Adjunto 

Documento assinado eletronicamente por CASSIO MURILO (3OMES em 29/0412020 ás 10:37 

( CAndJado 

Doc.Jmento assinado eletronicamente por DIEGO SOUSA DOS REIS em 29/04/2020 ás 10:27 
Conforme decreto municipal n° 114/E de 02 de agosto de 2018 e decreto federal n1  8539, art. 7 de 08 de outubro de 2015 
Verifique a autencidade deste documento em http://portalcidadao.prefeitura.boavista.br/veriflCaCao.asPX  informando o código: D613E050 
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PREFEITURA  
BOA VISTA  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSULTORIA JURÍDICA 

Nossa missão é cuidar da saúde das pessoas." 

PORTARIA N° 153/2020-SMSA 

O Secretário Municipal de Saúde-Adjunto, no uso de suas atribuições legais conferidas através do 
Decreto n°. 0041/P, de 06 de janeiro de 2017, DOM n°. 4320, 

RESOLVE: 

Art. 10.  Nomear os servidores ANGELITO ARRABAL, matrícula n° 29499 e RONAN 
SALES FARIAS, matrícula n° 953989 como fiscais responsáveis pelos Contratos n° 
104/2020-SMSA, 105/2020-SMSA, 106/2020-SMSA e 107/2020-SMSA referente aos 
Processos n° 6652/202, 65 82/2020, 6600/2020 e 65 83/2020, respectivamente. 

Art. 2°. Nomear os servidores JOSÉ SERRA JÚNIOR, matrícula n° 44023, ADIÊNIO 
SILVA DE FARIAS, matrícula n° 44004, CAROLINA HELOAR DOS SANTOS LEITAO 
BINO, matrícula n° 952099, como responsáveis pela comissão de recebimento, referente aos 
Processos de n° 6582/2020, 6584/2020, 6583/2020, 6600/2020, 6652/2020, 6870/2020, 
6871/2020, 6875/2020, 6907/2020, 7073/2020. 

Art. 2°. Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação. 

Publique-se, 
Cumpra-se. 

Gabinete do Secretario Municipal de Saúde, em 29 de abril de 2020. 

CÁSSIO MURILO GOMES 
Secretário Municipal de Saúde - Adjunto 

/ 

Rua Coronel Mota, 418 - Centro - Boa Vista-RR - CEP: 69.309-120 
Fone: (95') 3621-1 034- E-mail: iuridico.saude(âboavista.rr.aov.br  

Documento assinado eletronicamente por CÁSSIO MURILO GOMES em 29/04/2020 ás 10:37 
Conforme decreto municipal n1114/E de 02 de agosto de 2018 e decreto federal n18539, art. 7 de 08 de outubro de 2015 

E verifique a autencidade deste documento em http://portalcidadaoprefeitura.boavistabr/verificacaoaspx  informando o código: 132E9061` 

(C. G. M'\ 
Aníiado 



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSULTORIA JURÍDICA 

DESPACHO 

SAF/SMSA, 

Encaminhamos os autos do processo 6600/2020-SMSA, vol. 1 para prosseguimento 

do feito. 

Deste modo, restituo OS presentes autos a esta douta Superintendência, citando que a 

ancxaçáo do Diário Oficial da [mão DOU, bem como do Diário Oficial do Município DOM 

sao de incumbência da mesma, devendo ser feito por termo de juntada, para continuidade dos 

trâmites até seu deslinde derradeiro. 

No que se refere ao Extrato de Contrato, este só será publicado após assinatura do 

Representante Legal da empresa. Em se tratando de empresa situada fora do Estado, faz-se 

necessário o envio pelos Correios, o que já está sendo realizado. 

Informo, ainda, que os fiscais responsáveis pelo contrato já foram encaminhados para 

publicação por meio do oficio n° 13384/2020-SMSA (131). 

Boa \Tista-RR, 30 de abril de 2020. 

DIEGO R 
Consultor Jurí co/SN 

OAB/R N° 4 

(c. G. M' 
Aniisado 

Rua Coronel Mota, 418- Centro - Boa Vista-RR - CEP: 69.309-120 
Fone: (95) 3621-1034 - E-mail: Iuridico.saude.pmbvqmaiI.com  



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SUPERINTENDÊNCIA ASSISTENCIA FARMACEUTICA 
"Nossa missão e cuidar da saúde das pessoas' 

f -  
'•1i. j 

Termo de Juntada de Documentos 

Pi-oeesso: 6600/2020/SMSA 

Objeto: Aquisição de material Médico Avental de forma emergencial para atender as 

demandas das unidades da Atenção Básica, vigilância em Saúde e Atenção especializada da 

Secretacia Municipal de saúde - SMSA, no combate ao novo Coronavírus (COVIDE 19). 

Nesta data anexamos aos autos os seguintes documentos: 

. DOM n°4142 de 14 de Abril de 2016 (Registro Fotográfico); 

'- DOM n°5132 de 18 de maio de 2020 (fiscais e comissão de recebimento); 

.- DOM O  5133 de 19 de maio de 2020 (Extrato de contrato); 

- DOU de 20 de maio de 2020 (Extrato de contrato); 

Nota Fiscal n° 605; 

Carta de Correção Eletrônica da Nota Fiscal n° 605; 

Relatório de Recebimento da Nota Fiscal n° 605; 

'- Relatório Fotográfico da Nota Fiscal 605; 

'- Plarilha de Certidões. 

Boa Vista-RR, 06 de Julho de 2020. 

/ 

o. 
(AnIc 

Av. Cap. Júlio Bezerra, 1150, Aparecida CEP 69.305-025-fone (95) 3224-8988 
Boa Vista- Roraima safrocessos(gmail.com  
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de inteira responsabilidade do Arrematante. 

2.16 - Por interesse da administração pública, a 
Prefeitura de Boa Vista-RR se reserva no direito de retirar 
ou incluir qualquer bem no presente Edital de Leilão, sem 
que do seu ato seja necessária nova publicação. 

DA HABLITAÇÃO 

Os interessados em participar do leilão devem estar 
presentes no dia e hora marcada, assinar a lista de presen-
ça e entregar os documentos abaixo relacionados. 

3.1 - Pessoa Física 

- Carteira de identidade 
- CPF(Ccidastro de Pessoa Fisica)  
- Comprovante de endereço f 
3.2 - Pessoa Jurídica 

- Cartão CNPJ 
- Procuração ou credencial de preposto reprén-

tante assinado pelo responsável legal da pessoa jurídica 
-Carteira de identidade e CPF do procurador ou pre- 

poepresentonte JCSI 
°r 

DAS RESSALVAS DE ORDEM LEGAL Cfl 

O município não alienará os bens dos lotes cujos 
lances ou ofertas seiarn  inferiores ao valor mínimo estabe-
lecido nos lotes indicados no subitem 1.3 do presente Edital, 
conforme previsão legal art. 22 da lei federal 8.666/93. 

S. FORMAS DE PAGAMENTO 

5.1 - O arrematante pagará do lance em espécie, à 
vista e em 24 (vinte e quatro) horas, conforme "item 2.4 e 
2.4.1". 

5.2 - Em nenhuma hipótese conforme artigo 53, pa-
rágrafo 2° da lei federal 8.666/93 serão devolvidos os valo-
res aludidos nos subitem 5.1. 

6. DA RETIRADA DOS BENS ARREMATADOS 

O prazo para retirada dos itens arrematados será 
de 15(quinze) dias uteis da realização do leilão e sua re-
moção se dará por conta e risco exclusiva do Arrematante. 
Ult. ipassando esse prazo, fica o Arrematante ciente de que 
sr cobrada uma multa de 1% (um por cento) ao dia, e 
moi.., uma taxa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total 
do lote, a título de armazenagem. 

6.1 Esgotado o prazo previsto no item anterior e 
não havendo a retirada do bem arrematado, aplicar-se-
-á ao arrematante faltoso uma multa equivalente a 100% 
(cem por cento) do valor do arrematação, sem prejuízo das 
sanções cíveis cabíveis da execução da dívida pelo tesouro 
municipal 

6.2 Constituirão sanções cíveis a serem aplicadas: a 
impossibilidade de contratação, independente da forma de 
licitação, com a Administração Pública Municipal em geral, 
pelo prazo de 05 (cinco) anos e, ainda, a impossibilidade de 
participação, por igual período, em leilões promovidos pelo 
Município de Boa Vista/RR, 

6.3 Independente das sanções aplicadas, o arrema-
tante perderá o valor depositado a título de pagamento da 
arrematação e o bem. 

6.4 Aos participantes da hasta pública, é defeso 
alegar desconhecimento das cláusulas deste Edital, para se 
eximirem das obrigações geradas, inclusive aquelas de or-
dem criminal no forma do artigo 335 do Código Penal Bra-
sileiro. 

7.2 - Eventual dúvida ou informaçõo poderão ser 
esclarecidas e/ou obtidos através dos seguintes contatos. 

a) Comissão de Leilão - 3621-3783/ 9131-8303. E 
para constar, passou-se o presente Edital, devidamente pu-
blicado no Oficial do Município e Jornal de Grande Circula-
ção. 

Boa Vista-RR, 14 de abril de 2016. 

Leonildo da Fonseca Farias 
Presidente j c Norcilene de Almeida Nascimento j,( :-
Membro 

Gleyciane de Souza Ferreira 
Membro 

Narinho Oliveira de Carvalho 
Membro 

Otoniel Ferreira de Souza 
Decreto n° 028/E/2016 

De a'~ordo: 

Silva Paulo Roberto Bragato 
54F Secretário Municipal de Administração 

e Gestão de Pessoas 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ylSTA 

SECRETARIA MUNICIPAL,DE SAUDE 
CONSULTORIA JURIDICA 

PORTARIA N° 250/2016 

O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas 
atribuições legais conferidas através do Decreto n°.926/P, 
de 16 de abril de 2015, DOM n°. 3905, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Designar para compor a Comissão de Rece-
bimento dos materiais, equipamentos e insumos, referente 
aos Processos n°. 78/2015/SMSA, 80/2015/5M5A, 81/2015/ 
SMSA, 82/2015/SMSA, 84/2015/SMSA, 85/2015/SMSA, 
86/201 5/SMSA, 87/2015/SMSA, 88/201 5/SMSA, 89/2015/ 
SMSA, 90/201 5/SMSA, 91/2015/SMSA, 144/201 5/SMSA e 
150/2014/SMSA, os servidores MAYRON MACHADO DE OLI-
VEIRA, matrícula n° 45.200, MARIA DA CONCEIÇAO SILVA, 
matricula n°. 25.133 e PAULA KALIANDRA DE AGUIAR COS-
TA, matrícula n° 130.699-1. 

Art. 21. Esta Portaria tem efeito retroativo a 15 de 
março de 2016. 

Publique-se, 
Cumpra-se. 

Gabinete do Secretario Municipal de Saúde, em 07 
de abril de 2016. 

Rodrigo De Holanda Menezes Jucá 
Secretário Municipal de Saúde - SMSA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ys C G. 
SECRETARIA MUNICIPAL,DE  SALI 

CONSULTORIAJURIDICA 

PORTARIA N° 253/2016 - SMSA 

DISPÕE SOBRE O MQNITORAMENTO MEDIANTE 
REGISTRO FOTOGRAFICO DOS MATERIAIS EN-
TREGUES NO AMBITO DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SAUDE. 

7. DAS CONL)IÇÔES GERAIS DO LEILÃO 

7.1 - A lisfagem dos resultados do leilão será pu-
blicada no Diário Oficial do Município até o terceiro dia útil 
subsequente ao leilão. 

O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas 
atribuições legais conferidas através do Decreto n°.926/P, 
de 16 de abril de 2015, DOM n°. 3905, 

CONSIDERANDO os princípios constitucionais e ad-
ministrativos da eficiência, eficácia e economicidade cons- 
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tantes do art. 37 da Constituição Federal, bem como o dis-
posto na Lei n. 8.666/1993; 

CONSIDERANDO a necessidade de tornar mais eficaz 
o procedimento de acompanhamento da execução do objeto 
contratual, bem como de avaliar o cumprimento das especifi-
cações contratuais no momento da entrega dos materiais, 

RESOLVE: 

Art. 11. Todo material recebido pela Secretaria Mu-
nicipal de Saúde deverá ser objeto de registro fotográfico 
antes de sua aceitação. 

Art. 2°. Após a produção das imagens fotográficas 
dos materiais recebidos, será elaborado um Relatório de re-
cebimento no qual constará informações referentes à com-
paração entre o material recebido e o material constante 
do instrumento contratual no que tange ao quantitativo e 
demais especificações. 

Parágrafo Único. As fotografias, bem como o Relató-
rio de recebimento deverão ser juntados aos autos do pro-
cesso administrativo correspondente. 

Art. 3°. Os fiscais responsáveis pelo recebimento 
dos materiais só deverão apor ateste na documentação fis-
cal correlata após a realização dos procedimentos citados 
nos artigos anteriores. 

Art. 4°. Em caso de entrega de grande número de 
material, os fiscais responsáveis pelo seu recebimento po-
derão emitir documento referente à quantidade do material 
recebido, O Aceite na documentação fiscal, porém, só pode-
rá ser atestado após a verificação de sua compatibilidade 
com a descrição do contrato e de qualidade. 

Art. 50,  As fotos a que se referem os artigos ante-
riores podem ser produzidas por qualquer instrumento de 
projeção apto a captar e gravar imagem real, como celular, 
câmera fotográfica ou qualquer outro meio similar. 

Art. 60.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Publique-se, 
Cumpra-se. 

Gabinete do Secretário Municipal de Saúde, em 08 
de abril de 2016. 

Rodrigo de Holanda Menezes Jucá 
Secretário Municipal de Saúde - SMSA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE  SAUDE 

CONSULTORIA JURIDICA 

PORTARIA N° 254/2016 

O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas 
atribuições legais conferidas através do Decreto n.926/P, 
de 16 de abril de 2015, DOM n°. 3905, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Designar os servidores JOAO ALBERTO 
WERLANG, matrícula n° 26262, LUCIANO JOSE COUTINHO, 
matrícula n° 45196 e SIMONE RAIOL DE QUEIROZ, matrícu-
la n° 313202, como fiscais responsáveis_ pelo processo n°. 
054/2015/SMSA, cujo objeto é a AQUISIÇAO DE UNIFORMES 
PADRONIZADOS E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇAO INDIVI-
DUAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO SAMU - 192 DE 
BOA VISTA. 

Art. 20.  Esta Portaria entrará em vigor a partir de 
sua publicação. 

Publique-se, 
Cumpra-se. 

Gabinete do Secretario Municipal de Saúde, em 08 
de abril de 2016. 

Rodrigo De Holanda Menezes Jucá 
Secretário Municipal de Saúde - SMSA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL,DE SAUDE 

CONSULTORIA JURIDICA 

PORTARIA N°255/2016 

O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas 
atribuições legais conferidas através do Decreto n'.926/P, 
de 16 de abril de 2015, DOM n. 3905, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Designar os servidores ELISVANE PEREIRA 
DE ARAUJO, matrícula n° 45435 e JOAO PAULO AZEVEDO 
DE MORAES, matrícula n°951369, como fiscais responsáveis 
pelo processo n°. 0182/2014/SMSA, que tem como objeto 
CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS 
DE LIMPEZA DE FORRO, CAIXA D'AGUA, CISTERNA E FOSSA 
SEPTICA A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SAUDE. 

Art. 20.  Esta Portaria entrará em vigor a partir de 
sua publicação. 

Publique-se, 
Cumpra-se. 

Gabinete do Secretario Municipal de Saúde, 
de abril de 2016. 

Rodrigo De Holanda Menezes Jucá 
Secretário Municipal de Saúde - SMSA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPALDE SAUDE 

CONSULTORIA JURIDICA 

PORTARIA N° 259/2016- SMSA 

O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas 
atribuições legais conferidas através do Decreto n°.926/P, 
de 16 de abril de 2015, DOM nc.  3905, 

RESOLVE: 

Art. 11. Designar a servdora Margarida Maria Gon-
zaga de Araújo para responder ineramente pelo Depar-
tamento de Planejamento - SM5A no .ríodo compreendido 
entre 28/03/2016 a 30/044016. 

Art. 2°. Esta Po,ar tn íê «f9, 4,  rtrontivos a p-tir 
do dia 28 de março de 201,6. 

Publique-se,  
Cumpra-so.:'.4 

 

Gabinete do Secretjp4 i11d'Súde, em 08 
de abril de 2016.  

•('$1, 
Rodrigo De Wddr4 Jucá 

Secretário Municipal de SM SMSA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

CONSULTORIA JURIDICA 

PORTARIA N° 262/2016 

O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas 
atribuições legais conferidas através do Decreto n°.926/P, 
de 16 de abril de 2015, DOM n°. 3905, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Designar os servidores LUCIVALDO OLIVEI-
RA BARROSO, matrícula n° 29691 e SIMONE RAIOL DE QUEI-
ROZ, matrícula n° 313202, como fiscais responsáveis pelo 
proçesso n°. 287/2016/SMSA, que tem como objeto AQUI-
SIÇAO DE APARELHO DE OXIMETRIA DE PULSO, PARA ATEN-
DER O SERVIÇO DE ATENDIMENTO MOVEL DE URGENCIA - 
SAMU 192 BVV, 

Art. 2°. Esta Portaria entrará em vigor a partir de 
sua publicação. 



Cláudio GIvão dos Santos 
Secretário Municipal de Saúde - SMSA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL,DE SAUDE 

CONSULTORIA JURIDICA 

PORTARIA N° 1 4/2020-SMSA 

O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas 
atribuições Ieqcis conferidos através do Decreto n°.0011/P, 
de 02 de janeiro de 2017, ubIicado no DOM n°. 4315, e; 

RESOLVE: 

Art. 11. Nomear os servidores ANGELITO ARRA-
BAL, matrícula '° 29499 e RONAN SALES FARIAS, matrícu-
la n° 953.989, roma fiscais responsáveis pelos Contratos n° 
126/2020-5M5., i27/2020-SMSA e 128/2020-SMSA refe-
rente aos Processos 6584/2020- SMSA, 6870/2020/SMSA e 
6871/2020-5M5A, respecti lamente. 

Art. 31, isto Portaria entrar.em vigor com a partir 
de sua pubiicato. !... , 

PubliqLe.se. ......... . ..... 
Cumpro-se. 

do Secretario .MI eim14 
de maio de 202).  

Cláudio  Golvao dos Santos r < 

Secrr1ár10 Municipal de Saúde - SMSA-' 

PRElTJRA MUNICIPAL DE BJdFATes o. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE . Szlva 

CONSULTORIA JURIDICA 

PORTARIA N° 165/2020-SMSA 

O ecrtáio Municipal de Saúde, no uso de suas 
atribuições Ieis conferidas através do Decreto n°.0011/P, 
de 02 de janeLa de 2017, publicado no DOM n°. 4315, e; 

RE5OL':: 

Art, 1°. Tornar nula a Portaria n° 153/2020-5M5A, 
publicada no r,OM n° 5122 do dia 04 de maio de 2020, pá-
gina S. 

Art. 20. Nomear os servidores ANGELITO ARRA-
BAL, matrícula r 29499 e RONAN SALES FARIAS, matrícu-
la n' 953.989, co-no fiscais responsáveis pelos Contratos 

104/2020-5MSA, 105/2020-SMSA, 106/2020-SMSA e 
r/2020..5M5A referente aos Processos 6652/2020- SMSA, 

u82/2020, 66)0/2020/SMSA e 6583/2020-SMSA, respecti-
va mente. 

Art. 30  Nomear os servidores JOSÉ SERRA JÚNIOR, 
matrícula ri0  44023, ADIEIO SILVA DE FARIAS, matrícula 
no 44004, CAROLINA HELOAR DOS SANTOS LEITAO BINO, 
matrícula r° 952099, como responsáveis pela comissão de 
recebimento, refeente aos Processos de n° 6582/2020, 
6584/2020, 65S312020, 6600/2020, 6652/2020, 6870/2020, 
6871/2020, 68'5/2 020, 6907/2020, 7073/2020. 

Art, 41. Esta Portaria entrará em vigor a contar do 
dia 22/04/202.. 

Publiqe-se, 
Cumpr'-s. 

Gobinete do Secretario Municipal de Saúde, em 14 
de maio de 2020. 

Cláudio GIváo d05 Santos 
Secretário Municipal de Saúde - SMSA 

PREITJRA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL,DE SAUDE 

CONSULTORIA JURIDICA 

EXTRATO DE CONTRATO 

Processo n: 27787/2019 -SMSA  

Espécie: Contrato n° 055/2020/SMSA 
Objeto: AQUISIÇAO DE CARTUCHOS DE TQNER PARA 

IMPRESSORAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 
Modalidade: Pregão Eletrônico n°. 169/2019 
Valor: R$ 5.494,04. 
Unidade Orçamentária: 0804, Funcional Programá- 

tico: 10.302.0034.2.098, Categoria Econômica: 3.3.90.30.16, 
Fontes de Recursos: SUS, tendo sido emitida a Nota de Em-
penho n° 627, de 19/03/2020, no valor de R$ 5.494,04 (Cinco 
mil, quatrocentos e noventa e quatro reais e quatro Centa-
vos). 

Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 
Contratante: MUNlClPlO DE BOA VISTA. 
Contratada: R. G. XAVIER GUIMARAES EIRELI - EPP 
Data de Assinatura: 02 de abril de 2020. 
Vigência: O prazo de vigência do Contrato será de 

120 (cento e vinte) dias, contados a partir de aus asitatura. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL,DE SAUDE  

CONSULTORIA JURIDICA 

EXTRATO DE CONTRATO 

Processo n°: 1129/2018 - SMSA 
Espécie: Contrato n° 072/2020/SMSA 
Objeto: AOJJISIÇAO DOS MEDICAMENTOS QUE 

.COMPOEM A RELAÇAO MUNICIPAL DE MEDICAMENTOS-RE-
MUME. 

Modalidade: Pregão Eletrônico n°. 077/2019 
Valor: R$ 63.140,00. 
Unidade Orçamentária: 0805, Funcional Programá-

tica: 10.303.0035.2.103, Categoria Econômica: 3.3.90.30.09, 
Fontes de Recursos: SUS, tendo sido emitida o Nota de Em-
penho no 671, de 24/03/2020, no valor de R$ 1.200,00 (um 
mil e duzentos reais). 

Unidade Orçamentária: 0805, Funcional Programá-
tica: 10.303.0035.2.103, Categoria Econômica: 3.3.90.30.09, 
Fontes de Recursos: SUS, tendo sido emitida a Nota de Em-
penho n° 672, de 24/03/2020, no valor de R$ 14.300,00 
(quatorze mil e trezentos reais). 

Unidade Orçamentária: 0805, Funcional Programá-
tica: 10.303.0035.2.103, Categoria Económica: 3.3.90.30.09, 
Fontes de Recursos:  SUS, tendo sido emitida a Nota de Em-
penho n° 673, de 24/03/2020, no valor de R$ 45.840,00,00 
(quarenta e cinco mil, oitocentos e quarenta reais). 

Unidade Orçamentária: 0804, Funcional Programó-
tica: 10.302.0034.2.098, Categoria Econômica: 3.3.90.30.09, 
Fontes de Recursos: SUS, tendo sido emitida o Nota de Em-
penho n° 674, de 24/03/2020, no valor de R$ 1800,00 (um 
mil e oitocentos reais). 

Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 
Contratante: MUNICI PIO DE BOA VISTA. 
Contratada: EXCLUSIVA DISTRIBUIDORA DE MEDI-

CAMENTOS - LTDA 
Data d Emissão do Contrato: 08 de abril de 2020. 
Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir do 

data de sua assinatura. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL,DE SAUDE 

CONSULTORIA JURIDICA 

EXTRATO DE CONTRATO 

Processo n°: 963/2018 - SMSA 
Espécie: Contrato n° 110/2020/SMSA 
Objeto: AQUISIÇAO DE MATERIAL MEDICO HOSPI- 

TALAR NA ESPECIALIDADE MATERIAL PARA SUPORTE AO PA- 
CIENTE. 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 088/2019. 
Valor: R$ 7.498,34 
Unidade Orçamentária: 0804, Funcional Programá- 

tica: 10.302.0034.2.098, Categoria Econômica: 3.3.90.30.36, 
Fontes de Recursos: SUS, tendo sido emitida a Nota de Em-
penho n° 845, de 16/04/2020, no valor de R$ 1.009,00 (um 
mil e nove reais). 

Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 
Contratante: MUNICIPIO DE BOA VISTA. 
Contratada: KL COMERCIO DE MEDICAMENTOS EI- 

RELI - ME 
Data de Emissáo do Contrato: 05 de maio de 2020. 
Vigência: O prazo de vigência do Con),rg Será ate 

31 de dezembro de 2020, contatos o partir,db joçsinatu-
ra. 

'-11-. 
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PORTARIA N° 166/2020-5M5A 

O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas 
atribuições legais conferidas através do Decreto n°.001I/P, 
de 02 de janeiro de 2017, publicado no DOM n°. 4315, e; 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear os servidores FRANCISCO SAMUEL 
MATIAS GRAÇA, rratrícula n° 29763 e GREINER COSTA DA 
SILVA, matrícula :i°  26533, como fiscais responsáveis pelo 
Contrato n° 125./20•20/SMSA, referente ao Processo n° 
17803/2019/SMSA, culo  objeto é: AQUISIÇAO DE VEICULOS 
NOVOS TIPO VAN PARA AÇOES DA UVCZ, PROPOSTA N°. 
13464.636000/ 1 60-09 E DAS DEMAIS UNIDADES DE VIGI-
LANCIA EM SAÜD NO MUNICIPIO DE BOA VISTA. 

Art 2° Esta Portqrrr4trckôe vI9or a partir de 
sua Publicaçao 

Publique-se 
Cumpra-se. 

Gabinete do Sec o-4ijcipaI3aúde. em 18 
de maio de 2020. ur. 

Caudio Galvao dos Santos 
Secretc rio Municipal de Saude - SM 

PREFEI' URA MUNICIPAL DE BOA ytS1. 
SECR!RIA MUNICIPAL DE SAUDE 

coNsuLToRIAJuRIDI,cÁ•.:  

EXTRATO DE CONT
/
RTO 

L 

Processo n°: 6652/2020 - SMSA  
Espécie: Contrato n° 104/2020/SMSA 
Objeto: AQOSIÇAO DE MATERIAL MEDICO HOSPITA-

LAR -. OCULOS DE FORMA EMERGENCIAL PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DAS UNIDADES DA ATENÇAO BASICA, VIGILAN-
CIA EM SAUDE E TENÇAO ESPECIALIZADA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAJDE - SMSA, NO COMBATE AO NOVO CO-
RONAVIRUS (COVD -.19). 

Modalidade: Dispensa de Licitação. 
Valor: R$ 15.200,00 
Unidade Orçamentária: 0802 Funcional Programá-

tica: 10.122.00302.27 1 Categoria Econômica: 3.3.90.30.00, 
Fontes de Recursos: SUS, tendo sido emitida a Nota de Em-
penho n°. 892, de 27/04/2020, no valor de R$ 15.200,00 
(quinze mil e duzentos reais). 

Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 
Contratante: MUNICIPIO DE BOA VISTA. 
Contratada: TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL 

N CO HOSPlTA.AF EIRELE - ME 
Data de Emissão do Contrato: 27 de abril de 2020. 
Vigência: O prazo de vigência do Contrato será de 

06 (seis) meses, contado a partir do data de sua assinatura. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
5ECRTARIA MUNICIPALDE SAUDE 

CO 1SULTORIA JURIDICA 

EXrRATO DE CONTRATO 

Processo n°: 582/2020 - SMSA 
Espécie: Contratop° 105/2020/SMSA 

- Objeto: AQUISIÇAO DE EQUIPAMENTO DE PROTE-
ÇAO INDIVIDUAL - EPI - VESTUARIO DE FORMA EMERGEN-
CIAL PARA ATEN)ER AS DEMANDAS DAS UNIDADES DA 
ATENÇAO BASICA, VGILANCIA EM SAUDE E ATENÇAO ES-
PECIALIZADA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SMSA, 
NO COMBATE AO NOVO CORONAVIRUS (COVID-19). 

Modalidade: Dispensa de Licitação. 
Valor: R$ 34Ú.000,00 
Unidade Orçamentária: 0802 Funcional Programá-

tica: 10.122.0030.2.271 Categoria Econômica: 3.3.90.30.00, 
Fontes de Recursos: SUS, tendo sido emitida a Nota de Em-
penho n°. 894, de 27/04/2020, no valor de R$ 340.000,00 
(trezentos e quarenta mil reais). 

Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 
Contratante: MUNICIPIO DE BOA VISTA. 
Contratada: TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL 

MEDICO HOSPlTA.M EIRELE - ME 
Data de E.ksão do Contrato: 27 de abril de 2020. 
Vigência: 0 jrazo de vigência do Contrato será de  

06 (seis) meses, contado a partir do data de sua assinatura. 
- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA A - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE sAuÓ.g 

CONSULTORIA JURIDICA 

EXTRATO DE CONTRATO ' .., 

Processo n°: 6600/2020 - SMSA 
Espécie: Contrato no 106/2020/SMSA 
Objeto: AQUISIÇAO DE MATERIAL MEDICO ---AVEN-

TAL DE FORMA EMERGENCIAL PARA ATENDER AS DEMANDAS 
DAS UNIDADES DA ATENÇAO BASICA, VIGILANCIA EM SAU-
DE E A,TENÇAO ESPECIALIZADA DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAUDE - SMSA, NO COMBATE AO NOVO CORONAVIRUS 
(COVID-1 9). 

Modalidade: Dispensa de Licitação. 
Valor: R$ 1.023.000,00. 
Unidade Orçamentária: 08.02 Funcional Programó. 

tica: 10.122.0030.2.271 Categoria Econômica: 3.3.90.30.00, 
Fontes de Recursos: SUS, tendo sido emitida a Nota de Em-
penho n°. 893, de 27/04/2020, no valor de RS 1.023.000,00 
(um milhão e vinte e três reais). 

Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, 
Contratante: MUNICIPIO DE BOA VISTA. 
Contratada: J. C. S. DE SOUZA COMERCIO EIRELI - 

ME 
Data de Emissão do Contrato: 27 de abril de 2020. 
Vigência: O prazo de vigência do Contrato será de 

O. (seis) meses, contado a partir do data de sua assinatura. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

CONSULTORIA JURIDICA 

va EXTRATO DE CONTRATO 

Processon°: 6583/2020 - SMSA 
Espécie: Contrato n° 107/2020/SMSA - 

Objeto: AQUISIÇAO DE MATERIAL MEDICO HOSPI-
TALAR - LUVAS DE FORMA EMERGENCIAL PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DAS UNIDADES DA ATENÇAO BASICA, VIGILAN-
CIA EM SAUDE E ATENÇAO ESPECIALIZADA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE - SMSA, NO COMBATE AO NOVO CO-
RONAVIRUS (COVlD-19). 

Modalidade: Dispensa de Licitação. 
Valor: R$ 202.320,00. 
Unidade Orçamentária: 08.02 Funcional Programá-

tica: 10.122.0030.2.271 Categoria Econômica: 3.3.90.30.00, 
Fontes de Recursos: SUS, tendo sido emitida a Nota de Em-
penho n°. 895, de 27/04/2020, no valor de R$ 202.320,00 
(duzentos e dois mil, trezentos e vinte reais). 

Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 
Contratante: MUNICIPIO DE BOA VISTA. 
Contratada: J. C. S. DE SOUZA COMERCIO EIRELI - 

ME 
Data de Emissão do Contrato: 27 de abril de 2020. 
Vigência: O prazo de vigência do Contrato será de 

06 (seis) meses, contado a partir do data de sua assinatura. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPALDE SAUDE 

CONSULTORIA JURIDICA 

EXTRATO DE CONTRATO 

Processo n°: 969/2018 - SMSA -.. 

Espécie: Contrato n° 045/2020/SMSA -.. 

Objeto: AQUISIÇAO DE MATERIAL MEDlCOftOSPl-
TALAR NA ESPECIALIDADE MATERIAL PERFUROCORTANTE, 
DISPOSITIVO DE INFUSAO E COMPLEMENTOS. 

Modalidade: Pregão Eletrônico n°. 120/2019 
Valor: R$ 427.930,63. 
Unidade Orçamentária: 0804, Funcional Programá-

fica: 10.302.0034.2.098, Categoria Econômica: 3.3.90.30.36, 
Fontes de Recursos: SUS, tendo sido emitida o Nota de Em-
penho n° 647, de 19/03/2020, no valor de R$ 34.000,00 
(trinta e quatro mil reais). 

Unidade Orçamentária: 0803, Funcion-r.il  Programa-
fica: 10.301.0033.2.094, Categoria Econômica: 3.3.90.30.36, 
Fontes de Recursos: SUS, tendo sido emitida a Nota de Em-
penho n° 648, de 19/03/2020, no valor de RS 221.000,00 
(duzentos e vinte e um mil reais). 

Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 
Contratante: MUNICIPIO DE BOA VISTA. 



AVISO DE REGISTRO DE PREÇO N2  17/2020 

ente de Registro de Preço no uso de suas atribuições e ainda 
;ultado do Pregão n2  016/2020 referente ao Processo 107/2020 que tem 
ISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS .. PARA FUTURA E EVENTUAL 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM GERENCIAMENTO DE CARTÕES POR REDE 

:OM O FORNECIMENTO DE MATERIAL FARMACOLOGICOS, 
HOSPITALARES, LABORATORIAIS E DE HIGIENIZAÇÃO, decide: REGISTRAR 
o do certame em favor da empresa LOGCARD EMISSAO DE VALES-

,LES-TRANSPORTE E SIMILARES EIRELI, com percentual de desconto de - 

a validade de 12 meses a contar a partir da data de publicação. 

Urupá-RO, 19 de maio de 2020. 
ROGERIO DOS SANTOS LIMA 

Gerente de Registro de Preço 

FEITURA MUNICIPAL DE VALE DO PARAÍSO 
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE ALTERAÇÃO  

r1L,I-i IMLMr LInLLc - IVIt LjdLd ue cíiiiss,iO Uu L.UíI1',fl0 Li ue alirli ue 
prazo de vigência do Contrato será de 06 (seis) meses, contado a pari 
assinatura. 

EXTRATO DE CONTRATO 

N 9  128/2020-SMSA Processo n9: 6871/2020 - SMSA Espécie: Contrato r 
Objeto: AQUISIÇAO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇAO INDIVIDUAL - EPI - 

FORMA EMERGENCIAL PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS UNIDADES DA 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE E ATENÇÃO ESPECIALIZADA DA SECRETARIA MUN 

SMSA, NO COMBATE AO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19). Modalid 
Licitação. Valor: R$ 1.399.300,00. Unidade Orçamentária: 0802 Funcic 
10.122.0030.2.271 Categoria Econômica: 3,3.90.30.00, Font ecursc 
emitida a Nota de Empenho n. 956, de 12/05/20c, n,p. or R$ 
milhão, trezentos e noventa e nove mil, trezenf reais) 

4YTW~ Co'n1 
Inèreni 

MUNICIPAL DE SAÚDE.  Contratante: MUNICIPIO E BOA  
DITRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI - ME Data 9 Ccr
de 2020. Vigência: O prazo de vigência do Contrato js( 
partir da data de sua assinatura,  

EXTRATO DE CONTRATQ_ 

:0 N 21/2020 N9  127/2020-SMSA Processo n: 6870/2020 - SMSA Espécie: Contrato r 
oeiro do Município de Vale do Paraíso - RO torna publico que no aviso Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇAO INDIVIDUAL - 

lo Eletrônico n5 021/2020, publicado nas edições do Jornal diário do CIRÚRGICA DE FORMA EMERGENCIAL PARA ATENDER AS DEMANDAS 
Câmara, Arom, publicado no Diário Oficial da União no dia 29/04/2020, ATENÇÃO BÁSICA, VIGILÂNCIA EM SAÚDE E ATENÇÃO ESPECIALlZAD' 

n' 216 e Diário Oficial Estado 28/04/2020 Ed 80, pagina 193.Excluindo MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA, NO COMBATE AO NOVO CORONA\ 
FICAÇÃO ECONÔMICA/FINANCEIRA: b) Certidão Negativa de pedido de Modalidade: Dispensa de Licitação. Valor: R$ 984.000,00 Unidade O' 
cíveis e fiscais, expedidos pelo Cartório distribuir da sede da Licitante, Funcional Programática: 10.122.0030.2.271, Categoria Econômica: 3.3.91 

participação seja através desta última, datada dos últimos 60 (sessenta) Recursos: SUS, tendo sido emitida a Nota de Empenho ne. 953, de 12/05 
lata de abertura do certame, ou que esteja dentro do prazo de validade R$ 149.760,95 (cento e quarenta e nove mil, setecentos e sessenta reais 
ia Certidão. , ' centavos). Unidade Orçamentária: 0802 Funcional Programática: 

Categoria Econômica: 3.3.90.30.00, Fontes de Recursos: SUS, tendo sido 
Vale do Paraíso - RO 18 de Maio 20 'iJ thq n9. 954, de 12/05/2020, no valor de R$ 834.239,05 (oitocento 

ELIANDRA VITÓRIA DA 5 jrtsi, dijntos e trinta e nove reais e cinco centavos). Interveni 
Pregoeiro MiNJFAL DE SAÚDE. Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA. Conti- 

tis- 

 
OMÉRCIO EIRELI - ME Data de Emissão do Contrato: 14 de maio 

ESTADO DE RORAIMA vigência do Contrato será de 06 (seis) meses, contado a pai 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

EXTRATO DE CONTRATO 
'4SSe 

, Processo n2: 56(i0/2020 - SMSA Espécie: Contrato n2  
3 DE MATERIAL MEDICO , AVENTAL DE FORMA EMERGENCIAL PARA 
ANDAS DAS UNIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA, VIGILÂNCIA EM SAÚDE E 
JZADA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA, NO COMBATE AO 
ÍRUS (COVID-19). Modalidade: Dispensa de Licitação. Valor: R$ 
dade Orçamentária: 08.02 Funcional Programática: 10.122.0030.2.271 
ca: 3.3.90.30.00, Fontes de Recursos: SUS, tendo sido emitida a Nota de 
de 27/04/2020, no valor de R$ 1.023.000,00 (um milhão e vinte e três 

te: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. Contratante: MUNICIPIO DE BOA 
J. C. S. DE SOUZA COMERCIO EIRELI - ME Data de Emissão do Contrato: 

20. Vigência: O prazo de vigência do Contrato será de 06 (seis) meses, 
a data de sua assinatura. 

EXTRATO DE CONTRATO 

Prr 'o n2: 6652/2020 - SMSA Espécie: Contrato n2  104/2020/SMSA 
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR - OCULOS DE FORMA 

RA JDER AS DEMANDAS DAS UNIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA, 
ÚDE E ATENÇÃO ESPECIALIZADA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 

3ATE AO NOVO CORONAVIRUS (COVID -19). Modalidade: Dispensa de 
R$ 15.200,00 Unidade Orçamentária: 0802 Funcional Programática: 
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00, Fontes de Recursos: SUS, tendo sido 
Empenho n2. 892, de 27/04/2020, no valor de R$ 15.200,00 (quinze mil 

,). Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. Contratante: 
)A VISTA. Contratada: TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL MEDICO 
E - ME Data de Emissão do Contrato: 27 de abril de 2020. Vigência: O 
do Contrato será de 05 (seis) meses, contado a partir da data de sua 

EXTRATO DE CONTRATO 

Processo n: 956/2018 - SMSA Espécie: Contrato n2  059/2020/SMSA 
J DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR NA ESPECIALIDADE MATERIAL DE 
DUAL Modalidade: Pregão Eletrônico n2  093/2019. Valor: R$ 658.387,22 
,tária: 0804, Funcional Programática: 10,302.0034.2.098, Categoria 
30.36, Fontes de Recursos: SUS, tendo sido emitida a Nota de Empenho 
/2020, no valor de R$ 308,999,14 (trezentos e oito mil, novecentos e 
reais e quatorze centavo). Unidade Orçamentária: 0803, Funcional 

101.0033.2.094, Categora Econômica: 3,3,90.30.36, Fontes de Recursos: 
mitida a Nota de Empenho n° 741, de 01/04/2020, no valor de R$ 
itos e quarenta e nove mil, trezentos e oitenta e oito reais ,e oito 
'liente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. Contratante: MUNICIPIO DE 
tada: PRÓ-SAÚDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI - ME. Data 
ntrato: 03 de abril de 2019. Vigência: O prazo de vigência do Contrato 
zembro de 2020. 

EXTRATO DE CONTRATO 

Processo n: 969/2018 - SMSA Espécie: Contrato n2 045/2020/SMSA 
4r RAA'TrniAI,IrflIr1' nenrrA,nnKInrcnrr,ÍÍnAnr  

EXTRATO DE CONTRATO 

W,J2019-SMSA Processo ne: 425302/2018 - SMSA Espécie: Contrato 
p19/SMSA Objeto: Rescindir o Contrato Administrativo n2  125/201 

art. 79, inciso II da Lei Federal ng 8.656/93. Interveniente: SECRETAR 
SAUDE. Contratante: MUNICIPIO DE BOA VISTA. Contratada: KL COM 
EIRELI Data da rescisão: 18 de maio de 2020, Data de assinatura: 18 d 

EXTRATO DE CONTRATO 

N 9  126/2020-SMSA Processo n9: 6584/2020 - SMSA Espécie: Contrato 
Objeto: AQUISIÇAO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR - ALCOOL DE FOR 
PARA ATENDER AS UNIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA, VIGILÂNCIA EM S 
ESPECIALIZADA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA, NO CC 
CORONAVÍRUS (COVID-19). Modalidade: Dispensa de Licitação. Valo 
Unidade Orçamentária: 0802 Funcional Programática: 10.122.003( 
Econômica: 3.3.90.30.00, Fontes de Recursos: SUS, tendo sido emitida a 
n5. 955, de 12/05/2020, no valor de R$ 235.600,00 (duzentos e t 
seiscentos reais). Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAL 
MUNICIPIO DE BOA VISTA. Contratada: PRO SAÚDE DITRIBUIDORA Dl 
EIRELI - ME Data de Emissão do Contrato: 14 de maio de 2020. Vig 
vigência do Contrato será de 06 (seis) meses, contado a partir 
assinatura. 

EXTRATO DE CONTRATO 

N 9  107/2020-SMSA 
Processo n9: 6583/2020 - SMSA Espécie: Contrato ng 107/2020/SMSA C 
DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR - LUVAS DE FORMA EMERGENCIAL 
DEMANDAS DAS UNIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA, VIGILÂNCIA EM S 
ESPECIALIZADA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA, NO CC 
CORONAVÍRUS (COVID-19). Modalidade: Dispensa de Licitação. Valo 
Unidade Orçamentária: 08.02 Funcional Programática: 10.122.0031 
Econômica: 3.3.90.30.00, Fontes de Recursos: SUS, tendo sido emitida a 
n. 895, de 27/04/2020, no valor de R$ 202.320,00 (duzentos e dois mil 
reais). Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. Contratante: N 
VISTA. Contratada: J. C. S. DE SOUZA COMÉRCIO EIRELI - Data de Em 
27 de abril de 2020. Vigência: O prazo de vigência Cpnt será d 
contado a partir da data de sua assinatura. 

Afli;O 
EXTRATO DE TERMO DITIVO 

Processo n5: 022132/2019 - SMO Espécie: QUARTO fO..ADPTIVO 
636/SMO/SA/2019 Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do Contrato n' 
por mais 30 (trinta) dias, a partir de 07 de maio de 2020- Unidade O 
Funcional de Programática: 15 451 0039 2.120, Categoria Económica: 
de Recursos: CONVENIO N 8561,78/2017 SUDAM, RECURSO PRCPRi0/i 
RECURSO PROPRIO/CONTRAPARTIDA ADICIONAL. CONTRATANTE: MIJNIC 
INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS CONTRATADA. C 
CAPITAL Data de Assinatura: 04 de maio de 2020. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 



RECEBEMOS DEI C S [SE! SOUZ,A COMERCIO EIRELI OS PRODUTOS SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADO AO I,AD() N F -e 
EMISSÃO: 22/0512020 - DEST. / REM.: MUP4ICIPIO DE BOA VISTA -VALOR TOTAL: RS 1023.000,00 

N° 000000605 DATA DERECESIMLNTO IDENTIHCAÇÃOE*SSINATIJRADORECEBEDOR r 

SERIE 001 

IDEN'TIFICAÇAO DO EMITENTE 

J (2 SI)E SOUZA.2EE.2IO ELR.EI.J 
DANFE II FIhIO hI' liii MIF'''''111110  IlIlIlIlIlIlIlI II 

I 
1 1p 

IIIII 
1 IIIIIIIIIIIIIIIIIlIIIIIIII 

IIIiM 1111111111 
II H 1 lIlilIlIlIlIlIl 1 lIIIIIlIIIIIIIlIIIIIIII NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

CHÁS'!! DE ACESSO 

1520 0514 2003 0100 0173 SSOO 1000 0006 0515 3786 3550  
AV DUQUE DE CAXIAS, 001 -CENTRO- 

1. CEP:68520-000 - SAO DOMINGOS DO ARAGUAIA 
- FÃ 

- ENTRADA 1 [Ii] 1 - SAIDA 
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF- . 

.nfe.enda.gov.br1pol 
ou no site da Sefaz Autorizadora 

TEL  (94)3332-1767 - FAX: (94)3332-1767 
jcIoSss20l0@hoil.com  

' 

N. 000000605 FL. 1 /1 
, 

SERJE 001 
,ATUREZÃ DE OPERAÇÃO ?ROT000W DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

315200014499176 22/05/2020 16:59:33 
NSCRIÇÀO ESTADUAL 1 INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SIJBST. 'IatE. CNPJ 

153465670 14.200.301/0001-73 
DESTINATÁRIO / REMETENTE 
NOME! ]IAZÃO SOCIAL UNFI) CPF DATA DA.EWSS*O 

MU'NICIPIO DE BOA VISTA 05.943.030/0001-55 22/05/2020 
ENDEREÇO BAIRRO! DISTRITO CEP DATA SAIDA! F.NTRADfl 

Rua General Penha Brasil, 000 Centro 69301-440 22/05/2020 
MUNICÍPIO FONE! FAX 1/E INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA 

BOA VISTA (95)3333-3333 RR 240126675 
FATURA 

EDOS DA FATURA 605 1.023.000,00 
.ICATAS 

rl'DUPUCATA VENC, VALOR WDUPUCATA VPIAC VALOR WDUPLICATA VE04 VALOR N012PL5CATA VENC. VALOR 

001 19/06/2020 1.023.000,00 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
3ASE DE CÁLCULO DO lUSOS VALOR DO ICMS BASE CALO. ICMS SUBST. VALOR 00 ICMS SUBST. VALOR AFROX. DOS TRIBUTOS VALOR TOTAl, DOS PRODUTOS 

0,00 0,00 0,00 0,00 137.593,50 1.023.000,00 
VALOR 00 FRETE VALOR DO SEOURO DESCONTO OUTRAS DESP. ACESS. VALOR DO IFI VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.023.000,00 
VOLUMES TRANSPORTADOS 

RAZÃO SOCIAL FRETE FOR CONTA PLACA DO VEÍcULo UF CM?!! (2FF 

0 -  REMETENTE 

=ANTT 

.ONOEREÇO MUNICÍPIO UF - INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE OFiCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO 

NF  

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS 
CÓDIGO DO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCME CSOSN CPOP UNtO QU. 00 00 LíQuírIO  CÁLC

BA
ICMS Le M.S, 1/EL 

AUQDO 

1596 AVENTAL IIOSPITALAR,material: ama, tarnenho:G 6210100 0500 6102 UND 15.000,0 34,10 0,00 511.500.0 0.00 0,00 0,00 0.00 0.00 
d:m.Aoental O 150 a I6Ox120 a 130cm. 
gramatura cerca de 509, crn2, componente: liras 
para fixaçâs, cacacleriStica adicionalmanga 
Ionga,punho,malha,impermaavel,estenlidade:uso 
unico,adicional:com barreira bactenana o 
viral.MARCA NEVVDESC, LT 005 VAL. 5 ANOS 

—  FABR. 04/2020 

1609 AVENTAL HOSPITALAR, rnateriai:sms. tamanho, 6210100 0500 6102 UNI 15,000,0 34,10 0,00 511.500,OC 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 
XG, d!ntensões:avental GO 170 a 180xI40 a 
I50cm,grarnatura corça de 509,cm2,componente: 
tiras para E xBçao caractenstica adicional: manga 
longa punl.o . malha impermeavel,esterilidade: uso 
unico, adiconal com baneira bactenana o 
viraLMA.RIA NEWDESC, LT 005, VAL. 5 ANOS 
FAB.04/2020 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTAJOES 

REFERENTE A NOTA DE ENFENHO E 893 
PROCESSO: 6600/2020/ADM 
AQUISICAO DE M/IT. MEDICO HOSPITALAR(AVENTAL) EMERGENCIAL PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DAS UNIDADES DA ATENCAO BP.SICA, VIG. EN SAUDE 
NO COMBATE AO NOVO CORONAVIRUSICOVID-19lCONFOR14E REPASSE N 25000.050753/2020-49 
SÃO N 7P1/2020 PROCESSO 5600/2020/ADM. 

AD: 41,L/-5 C/C 13278-0 
BANCO 00 BANSI/ 

RESERVADO AO FISCO 

(Ar; iidO \ 

1' 

P,rfiI S,SIaS OPn&,,Ct- :k%'wperSk,..xmÃ C.,..,.tw 
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Representação Gráfica de CC-e 
(Carta de Correção Eletrônica) 

J C S DE SOUZA COMERCIO EIRELI 
AVDtLFDECAXIAS, 001 ID do Evento: 110110152005142003010001735500100000060515378635501 

(O'\TRO - 68520-000 
SAO DOMINGOS DO ARAGUAIA - PA (94) 3332-1767 Criado em : 03/07/2020 17:37:38 

Prococolo: 315200019547683 - Registrado na SEFAZ em: 03/07/2020 17:37:42 

De acordo com as determinações legais vigentes, vimos por meio desta comunicar-lhe que a Nota Fiscal, abaixo referenciada, contêm 

irregularidades que estão destacadas e suas respectivas correções. solicitamos que sejam aplicadas essas correções ao executar seus 
lançamentos fiscais. 

CNPJ do Destina• 05.943.030/0001-55 
Nota Fiscal: 00005 Série: 001 

1520 0514 2003 0100 0173 5500 1000 0006 05 15 3 786 3530 

Carta de Correcao e disciplinada pelo paragrafo lo-A do ar!. 7o do Convento SX, de 15 de de:enzbro de /970 e pode ser u/ili:oda para regu1ariacao de erro ocorrido na 
ni,ssao de documentc flsc'cl. desde que o erro nao es/elo relacionado com: 1- as variaveis que delermina,n o valor do imposto tais como: base de calculo. aliquola, diferenco  de
ireco. quantidade, valor da a1,eraeao ou da pres/acao: II - o correcoo de dados cadasirais que implique mnudanca do ,'e,ne/en/e ou do destina/orlo: III - a da/a de emissao ou de 
alda. 

ORREÇÕES A SEREM CONSIDERADAS  
e •-1 

Dnde se le: Muni:ipt de Boa Vista L44 
Le-se 'lunicipio de Boa Vista/Prefeitura Municipal 

Ii. 

(C-G. M 
4 

Este documento é :1/na repcesenlação gráfica da CC-e eJbi impresso apenas para sua inJàrmaçao e ndo possile validade fiscal. 
A CC-e cicie se, recebida e mantida em arquivo eletrônico XAIL e 1,ode ser consultada através dos Porlais elas SEFAZ. 

(13 07 2020 1 0:355.1 /',,r 1 ,.I.% I h )uO ',/,o,t,,,,  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SUPERINTENDÊNCIA ASSISTENCIA FARMACEUTICA 
Nossa missão e cuidar da saúde das pessoas" 

Relatório Recebimento 

Processo: 6600/2020/ADMNol.1 

Objeto: Aquisição de Material Médico Hospitalar - Avental de forma 

emergencial para atender as demandas das unidades da Atenção Básica, 

Vigilância e Saúde e Atenção Especializada da Secretaria de Saúde - SMSA, 

no combate ao novo Coronavírus (COVID-19). 

Em atendimento a Portaria n° 253/2016 - SMSA, de 14 de Abril de 

2016, declaro que no dia 26 de Maio 2020, a comissão de recebimento, junto 

com os fiscais do processo em tela, receberam os materias médicos 

referente à nota fiscal n° 605 do empenho n° 893 do Contrato Administrativo 

n° 106/2020 - SMSA. 

Conforme consta no relatório fotográfico, os materias médicos 

chegaram de acordo com o solicitado, ou seja, com as marcas especificadas 
nas propostas e a validade dentro do percentual aceitável e, também, em 

perfeito estado de conservação e aptos para o uso da população do 

município de Boa Vista. 

Fiscais: 

Ronan rias 
Portaria n° 165/2020/SMSA 

Comissão de Recebimento: 

Boa Vista/RR, 26 de Maio de 2020. 

rtaria n° i 2020/SMSA 

t\bC 
' Carolina Heloar dos Santos Leitão Bino - Ad nio Silva de Faria 

Portaria n° 165/2020/SMSA 
,j -- Portaria n° 165/2020/SMSA 

José ra Júnior 
Portaria n° 165/2020/SMSA 

As'. Cap. Júlio Bezerra, 1150, Aparecida CEP 69.305-025-fone (95) 3224-8988 
Boa Vista- Roraima saíprocessos"amai 1.Com  

/ C.G.M'\ 
i)Sii0 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SUPERINTENDÊNCIA ASSISTENCIA FARMACEUTICA 
"Nossa missão e cuidar da saúde das pessoas 

NOTA FISCAL N° 605. 

K 
(Ar)isadQ Av. Cap. Júlio Bezerra, 1150, Aparecida CEP 69.305-025-fone (95) 3224-8988 

Boa Vista- Roraima safproccssos agmai1.corn 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SUPERINTENDÊNCIA ASSISTENCIA FARMACEUTICA 
Nossa missão e cuidar da saúde das pessoas" 

Av. Cap. Júlio Bezerra, 1150, Aparecida CEP 69.305-025-fone (95) 3224-8988 
Boa Vista- Roraima safprocessos(i gmai 1.com  

CAdO 
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Firefox http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDCOfl...  

W MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome; J C S DE SOUZA COMERCIO EIRELI 
CNPJ: 14.200.301/0001-73 

Ressaivado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:29:48 do dia 15/06/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 12/12/2020. 
Código de controle da certidão: 46B3.B47D.13419.DOA5 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

C. 
G. 

(Anasado \ 

1 of 1 15/06/202009:31 



Consulta Regularidade do Empregador hts://consultac.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEfl1Pr.  

CAI A 4 
CALKA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 14.200.301/0001-73 
Razão 3 C S DE SOUZA COMERCIO EIRELI ME 

Endereço: AV DUQUE DE CAXIAS 01 / CENTRO / SAO DOMINGOS DO 
ARAGUAJA / PA / 68520-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não serviré de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

validade:17/03/2020 a 14/07/2020 

Certificação Número: 2020031703504053044335 

Informação obtida em 15/06/2020 10:30:41 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

..'- ,•_ 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: J C S DE SOUZA COMERCIO EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 14.200.301/0001-73 
Certidão n° : 13597920/2020 
Expedição: 15/06/2020, às 10:31:31 
Validade: 11/12/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que J C S DE SOUZA COMERCIO EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n°  14.200.301/0001-73, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei no  12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n°  1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus .br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTNTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em le; ou decorrentes 
de exEcução de acordos firmados perante o Minio Publico do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. CN 
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Firefox https://app.sefa.pa.gov.br/emssao-certidao/emitirCertidao.act  io 

SERVIÇO GRATUITO 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE NATUREZA NÃO TRIBUTAUA 

Nome: J C S DE SOUZA COMERCIO EIRELI 
Inscrição Estadual: 15.346.567-0 
CNPJ: 14.200.301/0001-73 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever qua squer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome, 
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estac ) da Fazenda, de 
natureza não tributária, incritos na Dívida Ativa. 

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.° 2.473, de 29 de s( 
da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente prod 
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da S 
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Emitida às: 10:33:16 do dia 15/06/2020 
Válida até: 12/12/2020 
Número da Certidão: 702020080361644-0 
Código de Controle de Autenticidade: 39C3D9291F13D1313A4.3 

ro de 2006, e 
efeitos após a 
iria Executiva 

.BBE4EE32 

Observação: 
Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independerte de notificação 

prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas s hipóteses 
previstas no art. 90  da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 20c6, como também 
em decorrência da suspensão de medida liminar. 

- A cassação da certidão será efetuada de oficio, devendo ser dada a 
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Válida em todo território paraense. 
SERVIÇO GRATUITO  

do fato por 

&p '& 
1 'L" 

D7&.' S1( 
1 

) 

1 5/06/2020 0 
2 of 2 



Firefox https://app.sefa.pa.gov.br/ernissao-certidao/ernitirCertidao.actioi  

SERVIÇO GRATUITO 
A? 

f 
GOVERNO DO ESTADO DO PARA 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

LII CERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZA TRIBUTARIA - 

Nome: J C S DE SOUZA COMERCIO EIRELI 
Inscrição Estadual: 15.346.567-0 
CNPJ: 14.200.301/0001-73 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome, 
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de 
natureza tributária, incritos ou não na Dívida Ativa. 

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.°  2.473, de 29 de setembro de 2006, e 
da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a 
confirrriação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva 
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Emitida às: 10:33:16 do dia 15/06/2020 
Válida até: 12/12/2020 
Número da Certidão: 70202008036 1643-1 
Código de Controle de Autenticidade: F2627790.1D03E775.23A113772.13D0C8E57 

Observação: 
- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação 
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses 
previstas no art. 6° da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também 
em decorrência da suspensão de medida liminar. 

- A cassação da certidão será efetuada de oficio, devendo ser dada a publicidade do fato por 
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br... 

Valida em todo terntorio parense ' /çt 

SERVIÇO GRATU • 

:Q- 

1 of2 15/06/2020 09:35 
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Prefeitura Municipal de São Domingos do Araguaia 
Secretaria Municipal de Finanças 

RUA ACRISIO SANTOS, SN - CENTRO - SÂO DOMINGOS DO ARAGUAIA 
CNPJ: 83.211.391/0001-10 

Certidão Negativa de Débitos 
Certidão Negativa de Débitos 

Código de Cadmro 

000007543 
Contribuinte CPFICNPJ 

J C S DE SOUZA COMERCIO EIRELI - ME. 14.200.301/0001-73 
Logradouro Número Complemento 

AV. DUQUE DE CAXIAS 01 
Bairro CEP 

CENTRO 68520000 
Cidade UF 

SAO DOMINGOS DO ARAGUAIA PA 

Certifico para os fins que se fizerem necessários que a pessoa Física/Jurídica referenciada não registra débitos com os 
cofres públicos municipais até a presente data, ressa/vandoo direito da Fazenda Municipal exigir o recolhimento de 
débitos. tríbutários ou não, constituidos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo. 

A autenticidade e validade da presente certidão poderá ser confirmada na internet acossando a página da Prefeitura 
Municipal no endereço eletrônico: http://187.60.39.246:5661/servicosweb/home.jsf  

Emitida às 10:39:45 do dia 15/06/2020 

Válida até 31/12/2020 

Código de Controle da Certidão/Número E8F35444BC43747B 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
SUPER[NTENDÊNCIA ASSISTENCIA FARMACEUTICA 

"Nossa missão é cuidar da saúde das pessoas" 

.,' .-. 

Planilha de certidões 

Certidão Data de 
emissão  

Validade Fis. 

Certidão de débitos relativos aos tributos 
à dívida ativa da União  

15/06/2020 12/12/2020 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 17/03/2020 14/07/2020  

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 15/06/2020 11/12/2020  

CND Estadual 15/06/2020 12/12/2020  

CDMünicipa1 15/06/2020 31/12/2020  

Boa Vista/RR, 06 de Julho de 2020. 

('G_'M 
o) 

Av. Capitão Júlio Bezerra, 1150, Aparecida CEP 69.305-025-fone (95) 3224-8988 
Boa Vista- Roraima safroccssosaiLcom 



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Superintendência de Assistência Farmacêutica - SAF 

Nossa missão e cuidar da saúde das pessoas 

DESPACHO 

Ao Departamento de destâo de Patrimônio e Suprimento - DGPS 5 A 

Processo: 6600/220 SMSA 
Objeto; Aquisiç de :naterial Médico Avental de forma emergencial para atender as demandas das unidades da Atenção 
Básica, vigi1âncii m Saúde e Atenção especializada da Secretaria Municipal de saúde - SMSA, no combate ao novo 
Coronavírus (CO VIDE 19). 

EiLninhamos c' autos para registro da nota abaixo relacionada: 

Item Empresa N° de empenho Nota Fiscal Data Fis Valor da Nota 
NOTA FISCAL n° 605 J. C. S. Di SOUZA COMERCIOE&ELI ME 893 140 1.023.000,00 

data 22/05/2020 

TOTAL 1.023.000,00 

Solicito encainintar posteriormente ao setor de Auditoiia/SMSA 

EVI DE JESUS SILVA 
\;sessor Técnico - SAF 

Boa Vista - RR. 06 de julho de 2020. 

/ 
Moysés Humi4to Carvalho de Oliveira 

yt1erintendente - SAF 0 

1
j;o • 

t v .h 

y 

(Ariisad0  

1/1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA - RORAIMA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO E GESTAO DE PESSOAS 

DEPT° DE GESTÃO DE PATR. E SUPRIMENTOS/ SMAG 

ENTRADA NOTA FISCAL 

DATA 7/7/2020 
DESTINO SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
REMETENTE J C S DE SOUZA COMÉRCIO EIRELI 

Número Descrição 

655288 AVENTAL PARA USO HOSPITALAR. 

SMAG/DGPS 
Folha N° 153 74 
Processo N° 6600/2020 

Assinatura 

Qtd Valor Total 

UN/1 30000 34,10 1.023.000,0 

Autoriza 

Nota Fiscal 
Emissão Nota 
Processo 
Em[ •lo 
Recurso  

000.605 
22/05/2020 
006600/2020 VOL. 01 
893 

Observação Total 30000 R$1.023.000,00 

Recebe 

Impresso por 

7/7/2020 17:38:5 1 de 1 ENIOMENA OLIVEIRA DE SOUZA 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA - RORAIMA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

DEPT° DE GESTÃO DE PATR. E SUPRIMENTOS/ SMAG__________________ 
SMAG!DGPS 

DISTRIBUIÇÃO Folha N° 154 82 (2020 
Processo N° 6600/2020 

DATA 7/7/2020 
DESTINO SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE Assinatura 
PAIZTNJTI flDT° fl (TÃ( DE PATR E SUPRIMENTOS/ SMAG  

Número Descrição Qtd Valor Total 

655288 AVENTAL PARA USO HOSPITALAR. ,UNI1 30000 34,10 1.023000,0 

Autoriza 

Nota Fiscal 
Emissão Nota 
Processo 
Emi 10 
Recurso 

C.  
(iAriicJO 

Observação Total 30000 R$1.023.000,00 
IMATERIAL RETIRADO DO PROCESSO N° 006600/2020 - 
IVOL.01- N/F- 000.605 - EMPRESA: J C 5 DE SOUZA - COM. 
EIRELI Recebe 

Impresso por 
7/712020 17:42:1 1 de 1 ENIOMENA OLIVEIRA DE SOUZA 



00000 O 098736 2320 

PREFEITURA DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS - SMAG 

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO - SA 
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PATRIMÔNIO E SUPRIMENTOS - DGPS 

DIVISÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE SUPRIMENTOS - DDS 

DESPACHO N° 267/2020 - DGPS 
NUP N° 098786/2020 VOLUMEI 

PROCESSO: 660012020 SMSA VOL 1 
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SMAG!DGPS 
I7oIha N° ISS 
Processo N" 6600/2020 

Assunto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO - AVENTAL DE FORMA EMERGENCIAL PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DAS UNIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA, VIGILÂNCIA EM SAÚDE E 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA. 
Empresa(s): J C 5 DE SOUZA COMÉRCIO EIRELI 
Fiscal(is): ANGELITO ARRABAL 

RONAN SALES FARIAS 
DANFE(S): 000.605. 

À AUDITORIA/SMSA, 

Restitui o processo, conforme DANFE(S) acima mencionada(s), com atesto dos fiscais e de ordem 

registrado neste Departamento o(s) referido(s) material (is), segue o processo para os demais 

procedimentos. 
Boa Vista-RR, 08 de julho de 2020. 

Elaborador por: 
Alberto Barros de Souza 

Agente Municipal 
Matricula n 14676 

lIID(.] ta t 
4lcirne' Lima da Silva 

Diretor do Departamento de Gestão de Patrimônio e Suprimentos -DGPS 

Recebido -Auditoria 
Data:_jIjlOtO 
Hora:jlf': 

Assira(ura 

Av. Sebastião Diniz, n° 243, Centro, Boa Vista - RR 
3623-1820 

1 
.. ocumento assinado eletronicamente por ALBERTO BARROS DE SOUZA em 08/072020 ás 0859 

0ocumento pendente de assinatura por ALCIRNEY LIMA DA SILVA 
Conforme decido municipal n°114/E de 02 de agosto de 2018 e decreta federal n°8539 art 7 de 08 de outubro de 2015 



00000.9 100002/2020 

AUDITORIA 
Fls: v4 

PREFEITURA processo ri 0QJ_Q 

BOA VISTA 
Trabsfl,ar e Cuidar das Pessoas 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
SUPERINTENDÊNCIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - SAF 

Nossa missâo é cuidar da saúde das Dessoas 

MEMO N° 19.456/2020/SAF/SMSA/PMBV 

Boa Vista-RR, 13 de Julho de 2020. 

A Senhora 
Lêda Maria Bezerra Bastos 
Responsável Técnica Auditoria - SUS 

Assunto: Envio de Contrato. 

Senhora Responsável Técnica, 

Ao cumprimenta-la, encaminhamos em anexo o memorando 141 77/2020-SMSA da Consultoria 

Jurídica, o qual faz o envio do contrato administrativo n° 106/2020 à contratada, e ainda, o 

rastreamento desse contrato via sistema dos correios. 

Diante disto, e considerando o MEMO CIRCULAR N°43/2018 da Consultoria Jurídica do dia 

26 de janeiro de 2018, que determina que as empresas que utilizarem do recebimento dos contratos via 

A.R terá o início dos prazos contados a partir da data do recebimento pela empresa, informamos que 

ibi constatado que somente na data de 19/05/2020 o credor tomou ciência do contrato para assinatura. 

Conforme o acima exposto, e considerando a cláusula terceira do contrato supracitado, o prazo 

final para entrega dos materiais contemplados no contrato é de até 02/06/2020. 

Atenciosamente, 

Moysés Humberto Carvalho de Oliveira 
Superintendente de Assistência Farmacêutica/SMSA 

Avenida Capitão Júlio Bezerra, 1150. Aparecida CEP 69305-025 - Fone: (095) 3224 - 8988 

n.- saf.saude(ãboavista.rr.gov.br  -Boa Vista — Roraima. NUP. 9.100002/2020 
..4 qa... . 

• •C " Documento assinado eletronicamente por MOYSES HUMBERTO CARVALHO DE OLIVEIRA em 13/07/2020 as 11:36 ,7. G. 
Conforme decreto municipal n 114/E de 02 de agosto de 2018 e decreto federal n8539, ari. 7de 08 de outubro de 2015 
Verifique a autencidade deste documento em http./lportalcidadao.preleitura.boavista.br/veruticacao.aspx  informando o côdigo: DC09492 



00000.9 100002/2020 

AUDITORIA 
PREFEITURA FIS• BOA VISTA  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE Processo n° 
CONSIJLTORIA JURÍDICA 

"Nossa rnisso é cuidar da saúde das pessoas." 

MEMORANDO 14177/2020-SMSA 
Boa Vista/RR, 05 de maio de 2020. 

Da: Corisultoria Jurídica- ST'dSA 
Para: Gabinete - SMSA 

Assunto: Envio de documentos via correios. 

Encaminhamos documentos (via correios A.R) das empresas abaixo relacionadas: 

J.C.S DE SOUZA COMÉRCIO EIRELI-ME - (Registro do A. R. N° JU 50931904 
7BR) 
MOLECULAR BIOTECNOLOGIA E REPRESENTAÇÃO LTDA-ME- (Registro 
do A. R. N° JU 50931905 5 BR) 
NUTRIVITTA HOSPITALAR - EIRELI - (Registro do A. R. N° JU 50931906 4 
BR) 
JP EQUIPAMENTOS EIRELI - (Registro do A. R. N° JU 50931907 8 BR) 

S. PNEU FORTE - LTDA - (Registro do A. R. N° JU 50931908 1 BR) 
CARLA DE OLIVEIRA CORREA - ME - (Registro do A. R. N° JU 509319095 BR) 
DIMALAB ELETRONICS DO BRASIL EIRELI - EPP - (Registro do A. R. N° JU 
50931910 4 BR) 
SILSUL COMERCIO LTDA-EPP - (Registro do A. R. N° JU 509319118 BR) 
J. LEMOS DE CARVALHO - (Registro do A. R. N° JU 509319121 BR) 
WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA - (Registro do A. 
R. N° JU 50931913 5 BR) 
TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR EIRELI-
ME - (Registro do A. R. N°JU 509319149 BR) 
H.G.0 TAVEIRA COMERCIO DE MOVEIS EIRELI-EPP - (Registro do A. R. 
N° JU 50931915 2 BR) 
BELLINEA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA-EPP - (Registro 
do A. R. N°JU 50931916 6 BR) 

Atenciosamente, 

'1 

DIEGO REIS 
Consultor ) urídico/SMSA 

OAB/RR N° 1.314 

Documento assinado eletronicamente por MOYSES HUMBERTO CARVALHO DE OLIVEIRA em 13/07/2020 ás 11:36 
Conforme decreto municipal n 114/E de 02 de agosto de 2018 e decreto federal n 8539, art. 7 de 08 de outubro de 2015 
Verifique a autencidade deste documento em http://portalcidadao.preteitura.boavista.br/verificacaoaspx  informando o código: AFA5C913 



13/07/2020 https://www2.correios.com.br/sistemas/rastreamento/newprint.cfm 00000.9100002/2020 

AUDtTQRIA 
JU509319047BR Fis: I5't 

O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados forarProcesso n° _iCi,2i i2o 
recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega. 

Objeto entregue ao destinatário 
19/05/2020 15:47 Sao Domingos Do Araguaia / PA 

19/05/2020 
1547 Objeto entregue ao destinatário 
Sao Domingos Do Araguaia / PA 
19/05/2020 
09:58 Objeto saiu para entrega ao destinatário 
Sao Domingos Do Araguaia / PA 
06/05/2020 
10:13 Objeto postado 
BOA VISTA / RR 

. 1w 

Documento assinado eletronicamente por MOYSES HUMBERTO CARVALHO DE OLIVEIRA em 13/07/2020 âs 11:36 
Conforme decreto municipal ng 114/E de 02 de agosto de 2018 e decreto federal n5  8539, art. 7 de 08 de outubro de 2015 
Verifique a autencidade deste documento em http://portalcidadao.prefeitura.boavista.br/verificacao.aspx  informando o código: C636713 

/C.G.M \ 
Ar tcO0  

'-4. 



13/07/2020 https:I/www2.correios.com.br/sistemas/rastreamento/newprint.cfm 00000.9.100002/2020 

AUDITORIA 
Fis: 

Processo n4OOi 

pIIw 
do' 

Documento assinado eletronicamente por MOYSES HUMBERTO CARVALHO DE OLIVEIRA em 13/07/2020 ás 11:36 
Conforme decreto municipal ng 114/E de 02 de agosto de 2018 e decreto federal n° 8539, arl. 7 de 08 de outubro de 2015 
Verifique a autencidade deste documento em http://portalcidadao.preteitura.boavista.br/veriticacao.aspx  informando o código: C636713 



• AUDITORIA 

As:________________ 
Processo 

:J V1UN1CIPALDE SAÚDE 
LTORIA JURÍDICA 

ni ;o cuidar da saúde das pessoas.'  

MEMÜ. 

Boa VistafRR, 26 de janeiro de 2018. 

Para:G'L &!FvIS 

Assunt- Ler, ic 

ïnforraïi.os sc :ratando de empresas que se utilizarem de AR para 
envio de . •je ' rzo dar-se-á a partir do recebimento do Qocumento via 
A.R. 

Cônferido .4w 
l , 

Güinar Sta&&,i R de Souza 

ecreto 12I-2OO9 Mt. 27512 

(Afl. : J0) 

i• Centrc —BoaVista- CEP: 69.301-120 
Y) 3: •- E-mail: saude@boavista.lT.eov.br  



D1HIO OFICIAL DA LIMÃO - Seçâo 3 

Complementares O ed:tal encontrar-se a a disposiçao dos nteressados no site 
suprac tado ou na sala de licitaçoes da prefeitura municipa de Teixeirãpol s 80, situada 
a As. Afonso Pena, n 2280, Centro, de segunda a sexta feira, exceto ter ados em 
borato de expediente das O7hO0min as 13h00min ou pelo sito 
www.te xeiropolis.ro.gov  br para maiores informações através do telefone (69) 3465-
1112 

Teixteiropolis RO, 19 de Maio de 2020. 
JEAN VIEIRA DE ARAUJO 

Secretario Municipal de L citação e Compras 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUPA 

AVISO DE REGISTRO DE PREÇO Nt  17/2020 

O Gerente de 9egstro de Preço  no uso de suas atribcições e ainda 
considerando o resultado do Pregão nt  016/2020 referente ao Processo 10//2020 que tem 
como ob,rtivo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM GERENCIAMENTO DE CARTÕES POR REDE 
CREOENCIADA COM O FORNECIMENTO DE MATERIAL FARMACO 00105, 
000NTO 00 COS, HOSPITALARES, LABORATORIAIS E DE -(IGIENIZAÇÃO, decde REGISTRAR 
o resultado a adido do certame em favor da empesa r LOGCARD FMISSAO DE VALTS 
ALIMENTACAO '. , ALES TRANSPORTE E SIMILARES EIRELI, com percentual de de nt scoo de 
108% A ata terá a validade de 12 meses a contar a partir da data de publicação 

Urupá-RO, 19 de maio de 2020 
ROGEBIO DOS SANTOS LIMA 

Gerente de Reg sEro de Preço 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE DO PARAÍSO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE ALTERAÇÃO 

REGÃO ELETRÔNICO N 21/2020 
O Pregoero do Manicipio de' Vale do Paraiso 80 torna publico que no aviso 

de Lcitaç10 Pregão Eletrortico 0e  021/2020, pub içado rue edições do Jornal d ano do 
Munic pio, Portal Câmara, Arom, publicado no Duro Of cal de Unido no dia 29/04/2020, 
sessão 3 da pagina n' 216 e Diario Olic aI Estado 28/04/2020 Ed 80, pagina 193 Excluindo 
o item 1 3 QUAL FICACÃO ECONOMICA/F NANCEIRA b) Certd3o Negativa de ped do de 
Ações e eeecuçõe' ,1vei5 e fisca s expedidos pe o Cartório distribuir da sede da Licitante, 
e da fiiial, caso a participação seja atraves desta ultima, datada dos a Dm05 60 (sessenta) 
dias contados da data de abertura do certame, 0u que estela dentro do prazo de validade 
expresso ria propr a Certidão 

VaIe do Panaisct - 80 18 de Maio de 2020 
ELIANDRA VITÓRIA DA SILVA 

Pregoeiro 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

EXTRATO DE CONTRATO 

N aGE, 2020 SMSA Processo r°; 6600/2020 - SMSA Espécie; Contrato r  106/2020/SMSA 
Ob eto. AQUISIÇÃO DE MATERIAL MEDICO AVENTAL DE FORMA EMERGENCIAL PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DAS UNIDADES DA ATENÇÃO BASICA, VIGILÂNCIA EM SAUDE E 
ATENÇÃO ESPEC ALIZADA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE SMSA, NO COMBATE /50 
NOVO CORONAVIRUS (COV O 19) Modal dade Dispensa de Licitação. Valor: 9$ 
1 023 000 00. Unidade Orçamentaria 08.02 Func ona Progrartraoca: 30122.00302271 
Cstegoria tcororrica. 3390.30.00 Fontes de Recursos. SUS, tendo sido emitida  a Nota de 
Empesto rt 893, de 27,04/200 no valor de R$ 1023,000,00  (um milhao e vinte e tres 
re,is) Irstersen ente SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE Contratante Ml.INiCIPIO DE BOA 
VISTA Contratada J C. S. Oh SOUZA COMERCIO hALL ME Data de Emissão do Contrato:  
27 de abrI de 2020 Vigência: O prazo de vigencia do Contrato será de 06 (se s( meses, 
contado a partir da data de sua assinatura. 

EXTRATO DE CONTRATO 

N. 10412020 SMSA Processo rr': 6652/2020 SMSA Espécie Contrato 11t  104/2020/SMSA 
Obleto /50015 ÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR OCULOS DE FORMA 
FM[RGUNCIAI PARA ATENDFR AS DEMANDAS DAS UNIDADES DA ATENÇÃO BASICA 
V GILÁNCIA EM SAUDE E ATENÇÃO ESPECIALIZADA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 

SMSA NO COMBATE AO NOVO CORONAVIRUS (COVtD 19) Modalidade Dispensa de 
Licitação. Valor: 8$ OS 200,00 Unidade Orçamentár a. 0802 Funcional Programdtica: 
10122 0030.2.271 CaegorIa Fconorr, ce 3.3 90.30.00, Fontes de Recursos. SUS, tendo sido 
emit da a Nota de Empenho 5e  892, de 27/04/2020, no valor de 8$ 15.200,00 Iquinze mi l
e duzentos reais) Inteiveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE Contratante 
MUNICIP O 01 BOA VISTA. Contratada TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL MEDICO 
HOSPITALAR tutELE  ME Data de [te ssão do Contrato 27 de abril de 7020 Vigente a O 
prazo de vigermc a do Contrato sera de 06 )seis) meses contado a partir da data de sua 
ass,n as a r a 

EXTRATO DE CONTRATO 

Nx 059/2020 SMSA Processo 5t, 956/2018 - SMSA Especie: Contrato t  059/2020/SMSA 
Oblato AQUIS ÇÃO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR NA ESPECIALIDADE MATERIAL DE 
PROEÇAO NDILUOUAL Modalidade Pregão tletrõn co rA 093/2019 Valor. RS 65838722 
Unidade Orçamentaria 0804, Furic ursa) Programas ca 10302.00342098, Categoria 
Ecoeomico. 33.90.30.36, Fontes de Recursos SUS, tendo sido em i tida a EtnIa de Empenho 
ri" 740, de 01/04 '2020, 10 valor no 8$ 308 999,14 (trezentos e oito mil, rsoeecentos e 
noventa e nove reais e quatorze centavo) Unidade Orçamentária 0803, Funcional 
Programsitica 10,301,0033 2 094, Cvtegor.a Ecoriomica. 33903036, Fontes de Recursos. 
SUS, tendo sido emit,dd a Nota de Empenho se  741, de O1!04'2020, no valor de R$ 
349 388,08 (trezentos o quarenta e nove mil, trezentos c oitenta e oito reais e oito 
centavos) Inter.,eriiente' SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE Contratante. MUNICIPIO DE 
BOA VISTA Contratada PRD-SAUOE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI - ME Data 
de Emissao do Contrato: 03 de abril de 2019. Vigenc a. O prazo de vigência do Contrato 
neta ate 31 de d"ernibro de 2020. 

EXTRATO DE CONTRATO 

r4°  045/2020 SMSA Processo O': 969/ 2 018 SMSA Espec e Contrato n°  045/2020/SMSA 
Ob,etn Aquis ção dE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR NA ESPECIALIDADE MATERIAL 
PERFIJROCORTANTE O SPOSITIVO DE INFUSÃO E COMPLEMENTOS Moda idade Pregão 
Eletron co n°. 120/2019 Valor R$ 427 930,63. Unidade Orçamentaria 0804, Funcional 
Programat ca. EU 302 0034 2 UYS, Categoria Econôm ca 3.3.9030 36, Fontes de 
Recursos SUS, tendo sido emitida a Nota de Empenho ri0  647, de 19/03/2020,  no valor 
de RS 3400000 (trinta e quatro mil reais). Unidade Orçamentar a' . 0803, Funcional 
Programat la 10 301 0033 2094, Categoria Econômica 33903036, Fontes de 
Recursos SUS, tendo sido emitida a Nota de Empenho 59  648, de 19/03/2020, no valor 

AUDI1!A 
ISSN 1677 7069 Na  95, qJ-feIra, 20 do maIo de 2020 

EXTRATO DE CONTROCeSSQ 
r.J 105/2020 SMSA Processo tit. 6582/2020 - SMSA Especie Contrato se  105/2 O 
Oblato AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇAO INDIVIDUAL EPI VESTU DE 
FORMA EMERGENCIAL PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS UNIDADES DA ATENÇÃO BAS CA, 
VIGILANC A EM SAUDE E ATENÇÃO ESPECIALIZADA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

SMSA NO COMBATE AO NOVO CCRONAV RUS (COVlO 19) Moda idade Dispensa de 
Licitação Valor R$ 340 000.00 Unidade Orcamentar a 0802 Funcional Programatica 
10122.00302.271 Categoria Econornica. 3.3.90.30.00, Fostes de Recursos SUS, tendo sido 
emitida a Nota de Empenho 0n.  894, de 27/04/2020, no valor de R$ 340 000,00 (trezentos 
e quarenta rei reais). tnterverr ente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. Contratante. 
MUN C1PIO DE BOA VISTA Contratada TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL MEDICO 
HOSPITALAR E RELE ME Data de Emissão do Contrato: 27 de abri de 2020 V geric a O 
prazo de vigência do Contrato será de 06 (scs) meses, contado a partir da data de sua 
assinatura 

EXTRATO DE CONTRATO 

N°  128/2020-SMSA Processo ri'. 6871/2020 - SMSA Espécie Contrato ri' 128/2020/5MSA 
Objeto AQUISIÇAO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL EPI MASCARA N95 DE 
FORMA ÍMEROENCIAL PARA ATFNOFR AS DEMANDAS DAS UNIDADES DA ATENÇÃO BASICA, 
VIGILANC A EM SAUDE E ATENÇÃO ESPECIALIZADA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - 

SMSA, NO COMBATE AO NOVO CORONAVIRUS )COVID-19). Modalidade. Dispensa de 
Licitação Valor: 8$ 1.399 300,00. Unidade Orçamentaria: 0802 Funcional Programática 
10.122 0030 2.271 Categoria Ecoo nm cd 3.3.90 30.00, Fontes de Recursos SUS, tendo sido 
emitida a Nota de Empenho rie  956, de 12/05/2020 o. valor de 8$ 1.399 300,00 (um 
milhão trezentos e noventa e travo mil, trezentos reais) nterveniente SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE. Contratante. MUNICÍPIO DE BOA VISTA C.PIO-cit,diu P80 SAUDE 
DITRIRIJIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ME Data de Emissão do Contrato 14 dc' maio 
de 2020 Vigència O prazo de vigência do Contrato será de 06 (seis) meses t.ontado 
partir da data de sua assinatura. 

EXTRATO DE CONTRATO 

N°  127/2020-SMSA Processo ri': 6870/2020 - SMSA ESpecie. Contrato nv 127/2020/SMSA 
Objeto. AQUISIÇAO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO NOISIDUAL EPt MÁSCARA 
C RÚRGICA DE FORMA EMERGENCIAL PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS UNIDADES DA 
ATENÇÃO BÁS IA, VIG LÂNCIA EM SAUDE E ATENÇÃO ESPECIALIZ A DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE SMSA, NO COMBATE AO NOVO CORO AV(RUS (CON ID 19) 
Modalidade. Dispensa de Licitação Valor 89 984.000,0 entanua 0802 
Funcional Prograrrsdtica 10.122 0030 2.271 Categoria Ec . . 00 , de 
Recursos: SUS, tendo sido emitida a Nota de E 0$.jjQtJO., 00 de 
9$ 149 760,95 (canto e quarenta e nove mil 5 e en o esse p ais e , cinco 
cantavou). Unidade Orçamentária 0802 Funcional gr t 1 .2.271, 
Categoria Econom ca. 3.3.90.30.00, Fontes de Recurrr. au - O O e-da a Nota de 
Empenho 5t.  954, de 12/05/2020 rio vu onde 8$ 834.239,05 (o to 'e trinta e uatro 
mil, duzentos e trinta e nove reais e ci . IA 
MUNICIPAL DE SAUDE Contratante MUNICIPI DE BOA  
SOUZA COMERC O EIREL - ME Data de Emissão i e 2020 vigércla 
O prazo de vigencia do Contrato será  de 06 (seis meses, or' ptjÍs data de sua 
ass natura, , e 

2' 
EXTRATO DE CO ' 

Na 125/2019-SMSA Processo nA: 425302/2018 - SMSA EspecIe prftrato Administrativo n5 
125(2019/SMSA Objeto: Rescindir o Contrato Administrativo s' 1E/2O19/SMSA, a teor do 
arE. 79, 'nciso II da Lei Federa o' 8.666/93. Interver7 ente: SEDETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE Conrtratarrte; MUN CIP O DE BOA VISTA Contratada: KL COMERCIO E SERVIÇO 
EIRELI Data da rescisão: 18 de maio de 2020. Data de assinatura 18 de maio de 2020. 

EXTRATO DE CONTRATO 

N 126/2020 SMSA Processo mxv  6584/2020 SMSA Especie. Contrato ris 126/2020/SMSA 
Objeto AQIJtSIÇAO 08 MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR ALCOOL Oh FORMA EMERGENCIAL 
PARA ATENDER AS UNIDADES DA ATENÇÃO BÁS CA VIGILANCIA EM SAÚDE É ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA DA SECRLIARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SMSA, NO COMBATE AO NOVO 
CORONAVIRUS (COVID-19). Modalidade: Dispensa de licitação. Valor. 8$ 235.600,00 
Unidade Orçamentaria 0802 Funcional Programátuca: 1012200302 271 Categoria 
Economica: 3.3.90.3C 00, Fontes de Recursos; 5535, tendo sido emitida a Nota de Empenho 
ne. 955, de 12/05/2020, no valor de RS 235.600,00 (duzentos e tnirrta e cinco ml, 
se acentos reais) Interveniente. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. Contrttante 
MUNIC(PID DE BOA VISTA Contratada P80 SAUDE DITRIBUDORA DE MEDICAMENTOS 
FIREtI - ME Data de Emissão do Contrato: 14 de ma io de 2070 V genc a O prazo de 
vigência do Contrato será de 06 (ses) meses contado a partir da data de sua 
assinatura. 

EXTRATO DE CONTRATO 

N' 107/2020-SMSA 
Processo nA' 6583/2020 SMSA Espéc e: Contrato ri' 107/2020/SMSA Obieto AQUIS ÇAO 
DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR - LUVAS DE FORMA EMERGENCIAL PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DAS UNIDADES DA ATENÇAO BASICA, VIG LANCIA EM SAUDE E ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SMSA, NO COMBATE AO NOVO 
CORONAVIRUS (COVID 19) Modalidade: Dispensa de Licitaçao. Valor. 9$ 202,320,00. 
Unidade Orçamentaria: 0802 Funcionar Programat ca 10122.00302271 Categoria 
Econômica: 3.3903000, Fontes de Recursos: SUS, tendo sido em 5 da a Nota de Empenho 
ne. 895, de 27/04/2020, no u'alor de R$ 202.320,00 )duceirEos e dois mil, trezentos e viste 
rezisi Interveniente SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE Contratante MUNICIP O DE BOA 
VISTA. Contratada; J. C. S. DE SOUZA COMERCIO EIRELI - ME Data de Emissão do Contrato. 
27 de abril de 2020 Vigencia O prazo de vigencia do Contrato sena de 06 15cm meses, 
contado a partir da data de sua assinatura.  

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Processo nt 022132/2019 - SMO Espécie; QUARTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nt 
636/SMD/SA,12019 Dbteto;  Prorrogar o prazo de vigência do Contrato nA 636/SMO/SA/2019 
por mais 30 itrinta) dias, a partir de 07 de maio de 2020 Unidade Orçamentar a 0901, 
Funcional de Pregramatcx. 15 451 0039 2.120, Categoria Economita 44.9051.00, Fonte 
de Recursos CONVÉNIO N' 856178/2017 SUDAM, RECURSO PROPR O/CONTRAPARTIDA O 
RECURSO PROPRIO/CONTRAPARTIDA AO CIONAL. CONTRATANTE MUNICIPIO Oh BOA VISTA 
INTERVENIENTE. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS CONTRATADA' CONSORCIO NOR E 
CAPITAL Data de Ass natura, 04 de maio de 2020 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Processo n'. 258 / 2018 / SMO Espécie. SETIMO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N" 

1062 / SMO / SA / 2018 Objeto. Prorroga-  o prazo de vigênci a do Contrato 

1062/SMO/SA/2018 POt reais 60 Isessestal dias a pantr de 10 tIo maio de 2020 

Unidade Orçamentaria; 0901, Funcional Programatuca 15 451 0038}Uoã4seCtzEOr a 

Econômica 4490S100, Fonte de Recursos CONVENIO /1'Crs3 5t39 



Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpr  

AUDtTORA 
Fis: 

CA IXA
A ECOM CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 14.200.301/0001-73 
Razao 3 C 5 DE SOUZA COMERCIO ETRELI ME 
,cial: 
Endereço: AV DUQUE DE CAXIAS 01 / CENTRO / SAO DOMINGOS DO ARAGUAIA 

PA / 68520-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Vauidade:04/07/2020 a 02/08/2020 

Certificação Número: 2020070404232546479415 

Informação obtida em 13/07/2020 16:41:34 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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• .. Audiori SUS 

FI. n2  

Proc.: 600/2020 - Vol. 1 

Ass.:_________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

AUDITORIA SUS 
"Nossa missão é cuidar da saúde das pessoas" 

ANALISE PRÉVIA 

PROCESSO N.2: 6600/2020/SMSA - VOL. "1" - NUP 6600/2020 

INTERESSADO: Superintendência de Assistência Farmacêutica - SAF. 

OBJETO: Aquisição de Material Médico - Avental de forma emergencial para atender as demandas das 
Unidades de Atenção Básica, Vigilância em Saúde e Atenção Especializada da Secretaria Municipal de 
Saúde - SMSA, no combate ao NOVO CORONAVIRUS ( COVID-19). 
MODALIDADE LICITAÇÃO: 

41. Consta as fls. 106 a 112, Parecer Jurídico da Procuradoria Geral do Município - PGM, 
manifestando-se no sentido de que não há qualquer impedimento legal a formalização da 
aquisição almejada de forma direta, por Dispensa de Licitação. 

4.2. A fl. 114/115 consta Análise da Controladoria Geral do Município - CGM, informando estar 
apto para prosseguimento do feito. 

4.3. Ressaltamos a Certidão de Dispensa de Licitação a fl. 117, no valor de R$ 1.023.000,00 
enquadrando-se no Art. 24, inciso IV, da Lei n 8.666/1993, e suas alterações e na Lei n2  
13.979/ 2020; 

S. NOTA DE EMPENHO: 
Emissão Fonte Valor da NE Situação da NE FIs. 

893 27/04/2020 214-G. SUS 1.023.000,00 1.023.000,00 124 

CONTRATO: 
N9: 106/2020 - SMSA - fls. 126/128v; 
CREDOR: J. C. S. de Souza Comercio Eireli - ME CNPJ: 14.200.301/0001-73; 
VALOR: R$ 1.023.000,00; 
VIGÊNCIA: 06 meses a partir da assinatura (27/04/2020 a 26/10/2020); 
PZ2  DE ENTREGA: 15 dias corridos da assinatura do CA (AR JU509319047BR 19/05/2020 a 03/06/2020); 
PUBLICAÇÃO: DOM n2  5133 de 19/05/2020, fl. 138 / DOU n 2  95 de 20/05/2020, fl. 161; 

EXECUÇÃO: Faturamento referente objeto contratado, mencionado no item 03. 

DANFE: 
N° Data de Emissão Valor R$ Eis. NE 

605 22/05/2020 1.023.000,00 140 893 
Total R$ 1.023.000,00 Despacho a fl. 152. 

FISCAIS: 
FISCAIS: Servidores Rangelito Arrabal e Ronan Saies Farias, designados através da Portaria n2  
165/2020 - DOM n2  5132 de 18/05/2020 (fl. 137). 
Comissão de Recebimento: José Serra Junior, Adiênio Silva de Farias e Carolina Heloar dos Santos 
Leitão Bino, designados através da Portaria n2  165/2020 - DOM n2  5132 de 18/05/2020 (fls. 137); 

\ \\ ( (AnúiidO"\ 

Rua Coronel Mota, 408 - Centro - Boa Vista-RR - CEP: 69.309-120. 
Fone: (95) 3621 - 1036 
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Auditoria SUS 
I/ FI.n9  

Proc.: 6600/2020 - Vol. 1 
Ass.:_________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

AUDITORIA SUS 
"Nossa missão é cuidar da saúde das pessoas 

10. REGULARIDADE FISCAL: 
CERTIDÕES EMISSÃO/VIGÊNCIA FL.S. 

CND -Fazenda Federal 30/01/2020 — 28/07/2020 55 
CND - Fazenda Federal 15/06/2020 — 12/12/2020 145 
CRF - FGTS 17/03/2020 — 14/07/2020 56/146 
CRF - FGTS 04/07/2020 — 02/08/2020 162 
CND - Trabalhista 01/04/2020 — 27/09/2020 57 
CND —Trabalhista 15/06/2020 — 11/12/2020 147 
CND - Fazenda Estadual 11/02/2020 — 09/08/2020 58 
CND — Fazenda Estadual 15/06/2020 — 12/12/2020 148  
CND —Fazenda Municipal 01/04/2020 - 31/05/2020 50 
CND - Fazenda Municipal 15/06/2020 — 31/12/2020 150 --, 

10.1. Juntamos aos autos a CRF — FGTS a fl. 162; 

COMENTÁRIOS: 
11.1. Vieram os autos a este setor para análise do faturamento da aquisição de acordo com 

objeto citado no Item 3, cuja despesa foi executada nas condições contratadas, com sua 
fase de liquidação devidamente concretizada, conforme atestados dos fiscais certificados 
no DANFE citada no item 08. Ressaltando que o Contrato foi encaminhado através dos 
Correios, e obteve seu recebimento na AR n2  JU50931904713R em 19/05/2020; 

11.2. O recebimento do objeto deu-se de acordo com a Portaria n9 253/2016 — SMSA (fls. 136 e 
136v) conforme os Relatórios de Recebimento e Fotográfico às fls. 142 a 144, ressaltamos 
que nos referidos relatórios os fiscais informam que os materiais médicos chegaram de 
acordo com o solicitado com marcas e validades, e em prefeito estado de conservação; 

11.3. Os valores registrados no DANFE ne 605, correspondem aos preços ofertados pela 
contratada em sua proposta à fl. 76; 

11.4. O lançamento de apropriação dos valores devidos serão efetuados por conta da NE n2  893 
elencada no item 5; 

11.5. Os produtos faturados foram devidamente registrados pelo DGPS, conforme 
documentação de entrada e distribuição as fis. 153/155; 

11.6. Consta à fl. 141, Carta de Correção, inserindo informações complementares sobre o objeto 
faturado, como descrições; 

11.7. Juntamos aos autos o Memo n2 19.456/2020/SAF/SMSA/PMBV (fl. 156) emitido pela SAF, 
no qual informa que o CA n9 106/2020 foi encaminhado através dos Correios pela AR n 
JU50931904713R (fl. 158) entregue a Contratada em 19/05/2020; 

11.8. Cabe salientar que a presente análise deu-se baseada nos documentos acostados aos 
autos, de responsabilidade dos setores envolvidos na presente aquisição, bem como nos 
atestados dos Fiscais do Contrato e membros da CRM; 

DESTINATÁRIO: A CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - CGM, para análise dos procedimentos 
adotados e elencado no subitem acima, visando o pagamento da despesa. 

1tyta ,13deJulhode2020-

jo 

 

Gllmar Starilèv Reis de Souza Perla Cr InaVnes  Perruci 
Responsável Técnico da Auditoria SUS - Interino Assessoria TécniCa - Auditoria SUS 

CGMIEA 
Rua Coronel Mota, 408- Centro — Boa Vista-RR — CEP:  69. 

Fone: (95) 3621 -1036  h Or..!''.L_.. '*gtn7e 



CNTROX̀,02A GERALDO MUNICiPIO  
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FFFITtJRA MUNICIPAL DE BOA VISIA PROC 
CONFROI.ADORIA GERA!, DO MUNICÍPIO 

Ao 
Fundo Municipal de Saúde, 
Referente: Processo n°. 6600/2020 - SMSA - Vol. 1. 
Objeto: Aquisição de material médico-Avental de forma emergencial para atender as 
demandas das Unidades de Atenção Básica, Vigilância em Saúde e atenção Especializada da 
Secretaria Municipal de saúde - SMSA, no combate ao novo Coronavírus (Covid-19). 
Recurso: SUS. 
Favorecido: J C S de Souza Comércio Eireli 

Vieram os autos a Controladoria em 14/7/2020, para análise e manifestação quanto ao 
registro da liquidação e posterior pagamento do Danfe em análise 

Após análise das folhas 116 a 164, verificamos: 

Certidão de Dispensa de Licitação, em favor da empresa J C S de Souza 
Comércio Eireli, no valor de R$ 1.023.000.00 (um milhão e vinte e três mil 
reais), conforme publicado no DOM n° 5118, FolhaBV e DOU n° 79, de 
27/4/2020 (fis. 117/120); 

Nota de Empenho 0  893/2020, no valor de R$ 1.023.000,00 (um milhão e 
vinte e três mil reais), para fazer face às despesas (ti. 124); 

Contrato Administrativo n° 106/2020/SMSA (fis. 126/128 v), terá vigência de 
6 meses, conforme publicado no DOU n° 95. de 20/5/2020 e DOM n° 5133 de 
19/5/2020 (fi. 138 e 161); 

Portaria n° 253/2016-SMSA, que dispõe sobre o monitoramento mediante 
registro fotográfico, publicado no DOM n°4142, de 14/4/2016 (ti. 136/136 v); 

Atesto nos Danfes em análise, dos fiscais responsáveis pelo processo. Sr. 
Rangelito Arrabal e Ronan Saies Farias, bem como da Comissão responsável 
pelo recebimento do material, os servidores. José Serra Júr'ior, Adiênio Silva 
de Farias e Carolina 1-Idoar dos Santos Leitão Bino, designados por meio da 
Portarian° 165/2020/SMSA, publicado no DOM n°5132 de 18/5/2020 (ti. 137): 

Conforme preceitua a Lei 8.666/93, acerca da fiscalização do processo, é de 
responsabilidade do Fiscal: 

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um repre-
sentante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de ter-
ceiros para assisti-[o e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 

§ U. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, detenninando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

- Vejamos ainda: 

Orientação Técnica CCM 5/2016: Atribuições e Responsabilidades do Fiscal, na 
execução de Contratos de compras e serviços. 
5.5 ANEXO l: Fiscal Técnico do Contrato deverá acompanhar e fiscalizar a 
execução do Contrato, em especial a: \ 

Rua General Penha Brasil. 811 - São Francisco 2 
Fel. 95-98403-2553 CEP: 69.305-130 - Boa Vista - RR 



PROCcaM 
- 

ILFEI lURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
CON IROLADORIA GERAL DO MIJNICÍPIO 

Item 3- Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções 
devidas e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes; 

Item 13 - mensalmente, quando da apresentação da Fatura , verificar se sua 
especificação está de acordo com o serviço executado, com seus respectivos 
quantitativos, valores unitários e totais, bem como a conferência da soma total; além 
disso, verificar o prazo de validade da Nota; 

Diante do exposto, recomendamos que no próximo envio do processo em análise, 
para liquidação e pagamento, seja verificada a validação das Notas/Faturas/Danfes pelo 
fiscal do contrato, conforme preconiza a Lei 8.666/93 e Orientação Técnica CGM 5/2016. 

Relatório de recebimento e Relatório Fotográfico (fis. 142/144); 

As Certidões de Regularidade Fiscal encontram-se válidas (fis. 145, 147/150 e 
162); 

Registro dos objetos licitados dos Danfes em análise, no Departamento de 
Gestão de Patrimônio e Suprimentos (fls. 153/155); 

Foi verificada a validação dos Danfes por meio de consulta eletrônico, no site 
littp://www.nfe.fazenda.gov.br/,  em 14/7/2020; 

Solicitação de manifestação quanto ao registro de liquidação e posterior 
pagamento dos Danfes, conforme solicitado (fi. 163/164): 

Tabela - Darife/Nota para liquidação e pagamento Valores em reais 

Empresa 1 Empenho 1 Folha J Valor 1 Danfe 1 Folha 1 Valor 
J (. 5 de Sou,a 1 1 1 
Comércio lireli 893,'20 124 1.023.000.00 605 140 1.023000.00 

Total 1.023.000,00 

Baseado nos documentos constantes do processo, e, sobretudo, nos itens 4 e 5, 
encaminhamos os autos para subsidiar decisão do gestor quanto ao registro da liquidação e 
posterior pagamento do Danfe, citado no item 11, não vislumbramos impedimento legal, 
quanto ao pagamento solicitado em despacho pela Auditoria do SUS (fi. 163/164). 

Boa Vista-RR, 14 dej de 2020. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Fundo MunicipdeSaúde1 
R. Coronel Mota 418- Centro 
13464636/0001-36 

,- 

NOTA DE LIQUIDAÇÃO N° 893 i Ficha: 160 DATA: 14/07I220 

Credor J C S DE SOUZA COMERCIO EIRELI .. CNPJ 14 ~23O-1 /0001 73 
Endereço: AV. DUQUE DE CAXIAS SÃO DOMINGOS DOARAGUAIA 
Banco Agencia Conta 

Recurso/Aplicação 

08 02 Gestão do Sus e Investimento 
3.3.90.30.36 MATERIAL DE CONSUMO 
10.122.0030.2271.0000 Enfrentamento da Emergência COVID-19 
214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos 
300 SAÚDE 000 Saúde 

Valor do Empenho Liquidado até a data Valor desta Liquidação Saldo a Liquidar 

1.023.000,00 1.023.000,00 1.023.000,00 0,00 

DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERV»O 
LR. A PAGAR REF. AO  DANFE N°605 EMITIDO EM 22/05/2020 (FLS.140) E CARTA DE CORREÇÃO CC-e (FLS.141). REL. A 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR (AVENTAL), DE FORMA EMERGENCIAL PARA ATENDER AS DEMANDAS 
DAS UNIDADES DA ATENÇÃO BASICA, VIG. EM SAUDE E ATENÇÃO ESPECIALIZADA DA SMSA, NO COMBATE AO NOVO 
CORONAVIRUS (COVID-9)'CONF. REPASSE N°25000.050753/2020-49. CONF. DESP. DO DIRETOR EXECUTIV,DO 
FMS/SMSA (FLS.165-V)rDESR DO SUPERINTENDENTE DA ASSISTENCIA FARMACEUTICAISAF/SMSA (FLS.152) E DESP. DA 
CGM!PMBV (FLS. 165/165-V)-'ROC.6600/2020/ADM VOL-1 

Nota 1 Serie Valor 
000000000605 / 001 1.023000,00 

- -------- 

VALOR A SER PAGO R$ 1.023.000,00 

um milhão e vinte e três mil reais ************************************************ 

FRANCISCA ROSEANE SANTANA ALMEIDA 
GERENTE LIQUIDAÇÃO DESPESAS 



Fundo Munoipal de Saude 

tt Prs cJ 

Rubrrca 

BOA VISTA  

Município de Boa Vista / Prefeitura Municipal - PMBV 
Secretaria Municipal de Saúde - SMSA 

Fundo Municipal de Saúde 
GERENCIA DE LIQUIDAÇÃO DE DESPESAS - GLD 
"Nossa missão é cuidar da saúde das pessoas 

À GERÊNCIA DE ANALISE E CONTROLE DE CONTAS/GACC/SMSA. 

Informamos que as Certidões de Regularidade Fiscal encontram-se válidas 
v e' 111, V 

(fls.145, 147, 148, 150 e 162). 

Segue processo com a(s) Nota(s) de Liquidação(ões) anexa(s) para as 
demais providências. Posteriormente recomendamos encaminhar os autos ao 
setor demandante para se atentar item 6 7constante no despacho da 
Controladoria Geral do Munícipio as folhas 165/165-V.V 

Boa Vista, )L de de 2020. 

9isa  FrancoseaneSantana Almeida 
Gerente de Liquidação de Despesas/FMS/SMSA 



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
R. Coronel Mota 418- Centro 
13464636/0001-36 Exercício: 2020 

ORDEM DE PAGAMENTO 

Fundo iciDe 

í)J) q 

RuI, ca 
1 

ORDEM DE PAGAMENTO 04167 

DATA: 15/07/2020/ VENCTO:15/07/2020," PAGTO: 15/07/2020 

Credor..: J C S DE SOUZA COMËRCIO EIRELI CNPJ: 14.200.301/0001-73 
Endereço: AV. DUQUE DE CAXIAS 
Cidade..: SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA CEP: 68520-000 

Banco. . : 001 Agencia. . : 4116-5 Conta. . : 13278-O 

Discriminação..: 
PAGO DANFE N°  605 (FLS.140) REL. AQUISIÇÃO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR (A 
VENTAL), EMERGENCIAL P7 ATENDER AS DEMANDAS DAS UNIDADES DA ATENÇÃO BASICA, 
VIG. EM SAU1E E ATENÇÃO ESPECIALIZADA DA SMSA, NO COMBATE AO CORONAVIRUS (CO 
VID-19), REPASSE N0.25000.050753/2020_49_PROC.6600/2020/ADM VOL.L.-' 

Valor 1.023.000,00 

(um milhão e vinte e três mil reais) * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

Despesa Bruta .........RR$ 1.023.000,00- 

EMP/SUB N. LOCAL FT.RJCIONAL NATUREZA VALOR ANULAÇÃO DESCONTO LÍQUIDO 

893 / 1 GL 080200 10.122.0030.2271.0000 3.3.90.30.00 RR$ 1.023.000,00 RR$ 0,00 RR$ 0.0cRR$ 1.023,000,00 

TOTAL - - - - RR$ 1.023.000,00 RR$ 0,00 RR$ OPR0 1.023.000,00 

Despesa Líquida: .......RR$ 1.023.000,00 

Pagamento efetuado com o(s) seguinte(s) Recurso(s): 

Banco Conta C. C. Cheque Valor R$ 

001 7.859-X J 7 .859-X 1 RR$ 1.023.000,00 
TOTAL. . . RR$ 1.023.000,00 

Despesa paga em 15/07/2020  Com os recursos acima discriminados 

LUIS RENATO DA SI LVAIRO 
SECRETARIO M . DE SAÚDE - ADJUNTO D RETOR EXECUTIVO DO FMS 

Fundo Municipal de Saúde 
Boa Vista-RR 
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15 JUL 2B20 
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Sistema 

33nC0 do Brasil S. A. 



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Í Uflao 
R. Coronel Mota 418- Centro 
13464636/0001-36 Exercicio: 2020 

1 
Proc 

SITUAÇÃO DO EMPENHO 893" 

Emp \ Liq Tipo F.R. C. Aplic. Processo Data Valor Liquidado 

Fic:160 Funcional: 10.122.0030.2271.0000 Categoria: 3.3.90.30.36 Entidade. 3 Licitação: 
MATERIAL HOSPITALAR 

UflWiDa/ De Sa*L 

Rubrico 

Pago' A Pagr 

DISPENSA (ART. 24) 

Forn. 3601 J C 3 DE SOUZA COMÉRCIO EIRELI Cnpj: 14.200.301/0001-73 
893 /000 GL 1 2100 300 000 6600/2020/Atd1P 27/04/2020 1.023.000.00 
893 /001 GL 1 210O 300 000 6600/2020IAEDJ 14/07/2020 1 023.000.00 
893 /001 GL 1 2100 300 000 6600/2020/A 15/07/2020 1 023.000,00 

Situação em Proc: 0,00 Não Proc: 0,00 1.023.000,00 1.023.000,00 1.023.000,00 

DATA ORDPG BANCO CONTA CHEQUE VALOR 
15/07/2020 4167 001 7.859-X 1.023.000.00 

Total de Cheques 1.023.00000 

TOTAL DOS EMPENHOS 1.023.000,00 1.023.000.00 1.023.000.00 

Total Geral de Empenhos ....... 1.023.000,00 
Total Geral Liquidado ........ 1.023.000,00 
Total Geral Pago .......... 1.023.000,00 
Total Geral a Pagar ......... o.00 --> Processado Não Proc 
Total Anulado ............ 000 0,00 0,00 

[hill] 
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t 
FMS - SMSA 

FLS.  

Proc.  
SEcRFTRI.t .ii Ni( ii' u. in. SL DE 
FtsDO \II NICIPAL DI. S 1 DE - Rubrica.  GERENCIA DE t\ÁLISF V. ( O'! ROlE DE (OTAS 

"Nossa missão é ctiidar da saúde das pessoas" 

À Superintendência de Assistência Farmacêutica - SAF/SMSA 

Após a realização do pagamento, encaminhamos o processo para tramitação e que 
sejam observadas as recomendações constantes no item 6 do despacho da CGM (folha: 165 e 
165-V). 

Consta a Situação do Empenho n° 893 

Boa Vista - RR, de Julho de 2020. 

Atenciosamente, 

Diones ordeiro d  Silva 
Gerente de Análise e Controle de ontas - GACC/FMS 


